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Em f^l R e d Por: 

Concede o Título de Utilidade 
Pública à Fundação Assistencial 
Carlos Leite Barbosa Pinheiro. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Ait. 1° - É considerada de Utilidade Pública Estadual a Fundação Assistencial 
Carlos Leite Barbosa Pinheiro , estabelecida na Avenida Audizio Pinheiro, 298-C, 
Henrique Jorge, Fortaleza - CE. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em 12 de agosto de 2009. 

RpBERTOO/AUDIO 
Deputado tstadual 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 08.867.508/0001-01, estabelecida na Av. 
Audizio Pinheiro, 298-C, Henrique Jorge, Fortaleza-CE., é uma fundação com finalidade 
assistencial que tem por objetivos o amparo às crianças e adolescentes carentes, 
promovendo ações que visem à integração à família e a sociedade; desenvolver atividades 
que contribuam para a formação profissional e social do menor carente, estimulando sua 
autoconfiança, criatividade, capacitando-o para o convívio em sociedade: promover e 
subsidiar, com recursos próprios ou oriundos de convénios, doações e outras operações 
similares, programas ligados à complementação escolar, à cultura e às práticas desportivas 
e atender a população de baixa renda, em situação de extrema pobreza, privilegiando o 
segmento mais vulnerável desse universo social: a criança e o adolescente, promovendo os 
direitos humanos e estimulando o exercício da cidadania. 

Os serviços assistenciais prestados pela Fundação à comunidade são 
integralmente gratuitos, não fazendo distinção de raça, cor, condição social, religiosa ou de 
qualquer outra natureza. 

Muito por isso, é de se reconhecer publicamente o valoroso trabalho que 
vem sendo realizado pela referida fundação, consoante a inclusa documentação. 

Peço, portanto, o apoio dos meus pares, a esta propositura. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2009. 

ROBERTO(CJAUDIO 
Deputado Estadual 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade 
pública Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual, 
referente aos exercícios findos em 31/12/2007 e 31/12/2008 da Fundação 
Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro foram afixados no Quadro 
Geral da Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro a fim de que 
todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização 
não governamental, conforme preceitua § 2o da Lei Estadual n0 12.554, de 
27 de dezembro de 1995 e publicada do Diário Oficial do Estado no dia 06 
de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 06 de julho de 2009. 

Fun ição Assistencial ̂ Carlos- Leite Barbos! 
Silvana Diniz Pinheiro de Carvalho 

Diretora-Presidente 

inheiro 

Av. Audizio Pinheiro, N° 298 - C, Bairro Henrique Jorge, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.526-020 
Fone: (85) 3499.54 03 - CNPJ. 08.867 508/0001-01 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, g>videnejgiuntc(3 
RFB a sua atualização cadastral. ° ^ — 0 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.867.508/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE ABERTURA 

18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNDAÇÃO CARLOS PINHEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social aem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

85 92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOlCA 

306-9 - OUTRAS FORMAS OE FUNDAÇÕES MANTIDAS COM RECURSOS PRIVADOS 

LOGRADOURO 

AV AUDIZIO PINHEIRO 
NUMERO 

298 
COMPLEMENTO 

c 
CEP 

60.526-020 
BAIRRO/DISTRITO 

HENRIQUE JORGE 
MUNICÍPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/05/2007 

MOTIVO DE SÍTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/01/2009 às 09:10:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
( = L P repa ra r p i ç i i n a 
= ã g para i m p r t S J Í o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 27/1/2009 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

" ^ \ 

NÚCLEO DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOÈg^v^ 

^ Fls 

# 06 
4; 

Of. 072/2009-NUFEIS 
Fortaleza, 31 de julho de 2009. 

Ref.Proc. 000.278.2009.0152.001 

Senhora Presidente da Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa, 

Cumprimentando-a, de ordem do Excelentíssimo Senhor Promotor de 

Justiça, Laércio Martins de Andrade, (fl.130) encaminho despacho de folha retro 

mencionada, assim como 02(duas) cópias da resolução de aprovação. 

No ensejo, apresento a Vossa Senhona meus votos de 

respeito, consideração e apreço. 

{Anísnúbia Mana torreia Amaral 
Técnica Ministerial 

À Senhora: 
SILVANA DINIZ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa 
Av. Audizio Pinheiro, n 0 298-C 
Nesta/ 

Rua Assunção, n 9 1242- José Bomfácio-FORTALEZA/CE 
CEP:60-050-011 Tels. 3452-1543/3252-6724 



MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

27a PROMOTORIA CÍVEL 

Ref. 
Proc. Adm. N 0 000278.2009.0152.001 
Requerente: Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa 
Assunto: Prestação de Contas - Exercício de 2008 

RESOLUÇÃO N 0 006/2009 

O Promotor de Justiça titular da 30 a PROMOTORIA CÍVEL DA 
COMARCA DE FORTALEZA-CE abaixo assinado, ora respondendo pela 27a Promotoria 
Cível, 

CONSIDERANDO o requerimento de exame e aprovação de suas 
contas referentes ao exercido financeiro de 2008 formulado pela Fundação 
Assistencial Carlos Leite Barbosa através de sua diretora-presidente; 

CONSIDERANDO o relatório de n 0 353/209-CONT e que se encontra 
às fís. fls. 126/127 do procedimento da referência, emitido pelo Núcleo de Apoio Técnico 
da Procuradoria Geral de Justiça, onde foi expressamente sugerida a aprovação das contas 
daquele ente fundacional relativas exercício financeiro já mencionado, 

RESOLVE: 

APROVAR a prestação de contas da Fundação Assistencial 
Carlos Leite Barbosa relativa ao exercício financeiro de 2008, por estar de acordo com 
os princípios gerais da contabilidade e legislação vigentes. 

IhojJe 2009. 

LAERd ) 
PR 3MOTO 

[NS DE ANDRADE 
DEJUSTIÇA 



MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

27â PROMOTORIA CÍVEL 

Ref. 
Proc. Adm. N0 000278.2009.0152.001 
Interessada: Fundação Assistencial Caríos Leite Barbosa 
Assunto: Prestação de Contas - Exercício de 2008 

DESPACHO: 

1. Ciente da informação contida no expediente de fl. 129. 

2. Tendo em vista que o exame técntco realizado pelo Núcleo de Apoio Técnico da 
Procuradoria Geral de Justiça concluiu pela regularidade das contas, APROVO a prestação 
de contas da Fundação Assistencial Caríos Leite Barbosa relativa ao exercício 
financeiro de 2008, por estar de acordo com os princípios gerais da contabilidade e 
legislação vigentes. 

3. Formaliza-se a aprovação das aludidas contas mediante resolução expressa, em três 
vias, devendo duas ser entregues à fundação interessada e a terceira ser juntada aos 
autos. 

4. Ciência à interessada, através de ofício. 

5. Após, arquivem-se os presentes autos. 

r\ 
R rt., 31 

de ju/o 1 

Ue 2009 

LAÉ^aC MARTI MS 
30° PROMOTOR D^JU 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7355037113 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

ELIANA MARIA DINIZ PINHEIRO 
23025476320 

/ ^ ^ A 
/ O 

V Fls.N" % 

05 P 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esia certidão é válida para lodos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria nG 

617, de 09 de oulubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário, 

3. Esta Certidão iem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, htlp.//www.tjce.jus.br 

4. Esla Ccnidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Cenidão emitida em quinta-feira, 13 de agosto de 2009 às 10.20.23 

http://www4.tjce.jus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=23025476320&certidao=7... 13/8/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 6823234288 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

SILVANA DINIZ PINHEIRO DE CARVALHO 
80653910363 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1° Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n0 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, httpV/www tjce jus br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feira, 13 de agosto de 2009 às 10:44-36 

http://www4.tjce.jus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=80653910363&certidao=6... 13/8/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7279342500 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente dala, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

FRANCISCO HELIOMAR FREIRE DE ARAUJO 
19176309304 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esla certidão é válida para todos os efe nos legais, havendo sido expedida através da internei, de acordo com a Portaria n0 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tnbunal de Justiça do Estado do Ceará, http//www.tjce jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feira, 13 de agosto de 2009 às 10 26:07 

http://www4.tjce.jus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=19176309304&certidao=7... 13/8/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1296192243 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MIUTAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distnbuição, alé a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

FREDERICO AUGUSTO BARROS PINTO 
24215180325 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria nc 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário, 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http 7/www.tjce jus br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feira, 13 de agosto de 2009 às 10:30 36 

hUp://www4.tjce,jus.br/siscertidao/erniteCertidao.aspx?cpf=24215180325&cerlidao=l... 13/8/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 9278937095 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

FABIO DINIZ PINHEIRO 
41735382353 

Page 1 of 1 

Fls.N0 

/3 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n0 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2.0 nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http.//www tjce jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em quinla-feira, 13 de agosto de 2009 às 10:24:06 

http://www4.tjce jus.br/s^ 13/8/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 5648196442 

AÇÓES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza1 Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

JOSE NICEAS MARQUES BARRETO 
05167019320 

Page 1 of 1 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1 Esla certidão é válida para lodos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n0 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser confenda pelo 
interessado e destinatáno; 

3. Esta Certidão tem validade dc 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, hltp://www tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Ccnidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Ccnidão emitida em quinta-feira, 13 de agosto de 2009 às 10 34 52 

http://www4.tjce jus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=05167019320&certidao=5... 13/8/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1210058686 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente dala, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

TEREZA ELIZA SILVEIRA DEOLIVEIRA 
39127699315 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feira, 13 de agosto de 2009 às 10:38:57 

http://www4.tjce ,jus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=39127699315&certidao=l... 13/8/2009 



'Cfiiiárâ ite Registro Cml das Pessoas Jurídcas 
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Fundação Assistencial Carlos Pinheiro h1' 
ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CAR 
LEITE BARBOSA PINHEIRO, na fon 
seguir expressa: 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2006 (dois mil e seis), na 
Avenida Audizio Pinheiro, n0. 298, bairro Henrique Jorge, nesta cidade de Fortaleza, 
Capital do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, onde presentes se 
encontravam, na qualidade de INSTITUIDORA - SILVANA DINIZ PINHEIRO DE 
CARVALHO, brasileira, casada, Pedagoga, RG n* 93002327660 - SSP-CE inscnta no 
CPF sob o n* 806 539 103-63 residente e domiciliada à Rua Tenente Benévolo, 1900, 
apto 1500, bairro Meireles, CEP: 60.160-041, nesta Capital, e na qualidade de 
mantenedores, ELIANA MARIA DINIZ PINHEIRO, brasileira, viúva, Empresária, CPF 
230.254 763-20, RG 97002636630 - SSP/CE, residente e domiciliada na Rua 
Barbalha, n0 77, apartamento 800, Bairro Meireles, nesta Capital, CEP 60.165-100, 
FÁBIO DINIZ PINHEIRO, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, RG 
95002022512 - SSP/CE, CPF 417.353.823-53. residente e domiciliado na Rua Silva 
Jatahy, n0. 500, apto 2.400, bairro Meireles, em Fortaleza/CE, CEP 60 165-070, 
FRANCISCO HELIOMAR FREIRE DE ARAÚJO, brasileiro, viúvo, industríáno, RG 
3226180 SSP CE - CPF: 191.763.093-04, residente e domiciliado à Rua Livimo de 
Carvalho, n0. 574, bairro Montese, nesta Capital, CEP: 60.421-240, IVAN JOSÉ 
BEZERRA DE MENEZES, brasileiro, casado, industrial, RG: 96008000667 SSP - CE -
CPF 063 009.948-05, residente e domiciliado á Av. Beira Mar, n0 4.777, apto 400, 
bairro Mucuripe, em Fortaleza/CE, CEP: 60.165-121, FREDERICO AUGUSTO 
BARROS PINTO, brasileiro, casado, Economista, RG: 95002026003 - SSP-CE, CPF: 
242 151 803-25, residente e domiciliado à Rua Nestor Fontenele Vasconcelos, n0. 170 
- casa 3, Bairro Edson Queiroz, em Fortaleza/CE, CEP 60.811-620, SEBASTIÃO 
RUFINO DA SILVA, brasileiro, casado, técnico têxtil, RG. 389.224 SSP-CE, CPF 
104438.864-15, residente e domiciliado à Rua Aracaju, n* 192, Bairro Henrique Jorge, 
em Fortaleza/CE, CEP: 60.525-490, JOSÉ NICÉAS MARQUES BARRETO, brasileiro, 
casado, industriário, RG:223.B6B SSP-CE, CPF: 051 670.193-20, residente e 
domiciliado â Rua Cónego de Castro, n* 3.248, bairro Parangaba, em Fortaleza/CE, 
CEP 60.730-000 e TEREZA ELIZA SILVEIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
Contadora, RG: 95024030232 SSP/CE - CPF 391.276 993-15, residente e domiciliada 
à Rua Aluysio Soreano Aderaldo, n0. 151, apto 802, bairro Cocó, em Fortaleza/CE, 
CEP 60.191-260, conforme assinatura ao final desta ata. Por aclamação, assumiu a 
Presidência a Sra. ELIANA MARIA DINIZ PINHEIRO, e FÁBIO DINIZ PINHEIRO, 
Secretáno. 

A Instituidora, supra-referida, afirmou que, na forma da lei, por Escritura Pública fará a 
afetação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de seu patrimônio, destinado à constituição 
de uma fundação, que resolveu criar, com finalidade assistencial, cujo estatuto tem o 
seguinte teor CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETIVOS E 
DURAÇÃO - Artigo 1° - Sob a denominação de Fundação Assistencial Carlos Leite 
Barbosa Pinheiro, fica constituída uma Fundação, pessoa jurídica de direito 
com sede e foro à Avenida Audizio Pinheiro, n0. 298-C, bairro Henrique Jorj 
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, que se regerá pelo premente Estatuto / / 
e pela legislação específica Artigo 2° - A Fundação tem ft 
objetivos a) Amparo às crianças e adolescentes carent' 
visem à integração à familia e à sociedade; b) Desenvbíy 
para a/foqnaçáo profissional e sodal do menor 

latividade, capadtando-o para o convjvi ^ 
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e subsidiar, com recursos próprios ou onundos de convénios, doações e outras, 
operações similares, programas ligados à complementação escolar, á cultura e 
práticas desportivas; d) Atender à população de baixa renda, em situação de extrenrrçg r^j 
pobreza, privilegiando o segmento mais vulnerável desse universo social: a criança e 
adolescente, promovendo os direitos humanos e estimulando o exercício da cidadania. 
Parágrafo Único - Os serviços assistenciais prestados pela Fundação à comunidade, 
serão integralmente gratuitos; não fazendo distinção de raça, cor, condição social, 
religiosa ou de qualquer outra natureza Artigo 3° - A duração da Fundação é por 
prazo indeterminado e só poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou em 
caso de insolvência, devidamente comprovada. CAPÍTULO II - DOS 
MANTENEDORES, DIREITOS E DEVERES - Artigo 4° - São considerados 
mantenedores as pessoas fís/cas e jurídicas que, sem impedimentos legais, forem 
admitidas como tais, e mediante preenchimento de formulário próprio, sejam 
aprovados pela diretoria da Fundação, mantenham em dia suas contribuições, bem e 
fielmente obedeçam ao presente estatuto e ás deliberações da diretoria. Artigo 5° - A 
Fundação terá as seguintes categorias de mantenedores: a) efetivos, b) beneméntos; 
e c) honorános § 1 o - São mantenedores efetivos os que contribuírem com a 
mensalidade, fixada anualmente pela Diretona; § 2° - São mantenedores beneméritos 
aqueles que tenham prestado relevantes serviços à Fundação, ou contribuíram com 
quantias substanciais, no mínimo equivalentes a cinco anos de mensalidades dos 
mantenedores efetivos, ou façam a doação de bens imóveis, ou ações, ficando a 
concessão desse título única e exclusivamente a cargo da Diretoria; § 3° - São 
mantenedores honorános aqueles que por proposta da Diretoria forem reconhecidos 
como tendo prestado relevantes serviços á coletividade no campo de atividade 
correlata da que se propõe a Fundação ora constituída. Artigo 6° - Os mantenedores 
de qualquer categoria só perderão esta condição em virtude de renúncia, pela prática 
de cnme, atos atentatórios à moral e aos bons costumes, falta de cumprimento dos 
deveres estabelecidos neste Estatuto e por deliberação da Diretoria, em qualquer das 
hipóteses facultada a ampla defesa. Artigo 7° - Os mantenedores, de qualquer 
categoria, náo respondem subsidiariamente, pelas obrigações assumidas em nome da 
Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro. Artigo 8° - Os mantenedores de 
que tratam as alíneas "a", "b" e "c", do artigo 5o, poderão ser eleitos para os cargos de 
gestão, ou administração da Fundação. CAPÍTULO lll - DO PATRIMÔNIO - Artigo 9o 

- O Patnmõnio da Fundação é constituído da doação inicial no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), e das que lhe foram sendo acrescidas, podendo ser constituídas de 
dinheiro em espécie, de bens móveis e imóveis, direitos e ações de pessoas juridicas 
ou físicas, e das receitas incorporáveis, resultantes de suas atividades Parágrafo 
único - Integrarão também o patrimônio da Fundação doações que a qualquer título 
lhe sejam destinadas pelos Poderes Públicos. CAPITULO IV - DOS ORGAOS DA 
ADMINISTRAÇÃO - Artigo 10 - A administração da Fundação Assistencial Carlos 
Pinheiro é realizada por intermédio dos seguintes órgãos: a) Conselho Curador; b) 
Diretoria Executiva e; c) Conselho Fiscal. Parágrafo Único - Os membros do 
Conselho Curador e da Diretoria Executiva não poderão fazer parte do Conselho 
Fiscal. SEÇÃO I • DO CONSELHO CURADOR - Artigo 1 1 - 0 Conselho£urador é o 
órgão máximo da Fundação e se compõe com o minimo de 03 (três) e O/máximo de 05 
(cinco) integrantes, denominados Conselheiros, eleitos para um período de 193 (três) 
anos, podendo ser reeleitos para um único período subseqúente, coppetindcwhe: a) 
Fixar as diretnzes de atuação da Fundação e exercer a fiscalização s^pártor do 
patrimônio e dos recursos da Instituição; b) Deliberar pela maioria e&sofuta de\seus 
componentes a modificação, a emenda ou a reforma do estatut&aDcial: c) Tomar as 

contas dos administradores, examinar, d 
d) Aprovar a prestação de contas anual! i ) 
a sererruapresentadas a entidades ç l l : 

FundadaoJ) A^oggar a alienação a quâq 
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gravame dos bens móveis e imóveis da Fundação; g) Aprovar a realização drf^ Fls.N' 
convénios, acordos, ajustes e contratos, bem como estabelecer normas pertinentes, mg j O 
Conceder licença aos integrantes do Conselho; i) Escolher auditores independentes, ^ 
Eleger a Diretoria Executiva; I) Aprovar o regimento interno da Fundação e eventual 
modificações deste Estatuto, observada a legislação vigente; m) Aprovar o quadro de 
cargos e salános e suas alterações; n) Eleger os membros do Conselho Fiscal; o) 
Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação que lhe forem 
submetido pela Diretoria, por intermédio do Diretor Presidente, p) Resolver os casos 
omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. Artigo 1 2 - 0 Conselho Curador 
reunir-se-á ordinariamente no decorrer dos quatro primeiros meses de cada ano e 
extraordinariamente sempre que convocado por seu Presidente, pela Diretoria 
Executiva, ou por requerimento, ao Presidente do Conselho, pela maioria absoluta dos 
conselheiros ou dos membros do Conselho fiscal. Artigo 1 3 - 0 Conselho Curador se 
reúne e delibera com a presença da maioria absoluta dos seus integrantes, em 
pnmeira convocação e com qualquer número em segunda convocação, observado 
sempre o prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas. Artigo 14 - As Reuniões do 
Conselho Curador serão convocadas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência, mediante carta postal registrada ou entregue por protocolo a cada 
Conselheiro, ou através de publicação em jornal de grande circulação, devendo nessa 
convocação ser mencionado o objetivo da reunião, ou a ordem do dia, a hora, o local e 
o dia de sua realização. Parágrafo Único - Cada Conselheiro terá direito de voto e o 
Presidente do Conselho terá voto de qualidade ou de mmerva em caso de empate na 
votação das deliberações. SEÇÃO II - DA DIRETORIA EXECUTIVA - Artigo 15 - A 
Fundação será dirigida por uma Diretoria Executiva composta de 03 (três) integrantes, 
eleitos pelo Conselho Curador, para um periodo de 03 (três) anos, podendo ser 
reeleitos para um único período subsequente, designados. Diretor Presidente, Diretor 
Vice-Presidente, Diretor Financeiro e Administrativo. Artigo 16 - Compete ao Diretor 
Presidente: a) Representar a Fundação ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, podendo outorgar mandatos com poderes específicos e espeaais, 
b) Instalar e presidir as reuniões da Diretoria; c) Constituir procuradores em nome da 
Fundação, d) Adquirir ou alienar bens, constituir õnus reais e prestar garantias, e) 
Contrair empréstimos de qualquer natureza, assinar escrituras, convénios e contratos; 
f) Praticar todos os atos normais de gestão, tais como comprar, receber, dar quitação, 
endossar e movimentar contas bancárias; g) Submeter as alterações do presente 
Estatuto ao prévio pronunciamento do Conselho Curador e do Ministério Público. 
Parágrafo Único - Os atos enumerados nas alíneas "d" e "e\ não poderão onerar o 
patnmõnio da Fundação em mais de 10% do seu total. Artigo 17 - Compete ao Diretor 
Vice-Presidente a) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos 
temporários, investido dos mesmos poderes e atribuições do substituído, b) 
Supervisionar as operações da Fundação de natureza administrativa, financeira, 
educacional, social, beneficente e desportiva; c) Exercer outras atribuições delegadas 
pelo Diretor Presidente. Artigo 18 - Compete ao Diretor Financeiro e Administrativo 
dirigir as operações da Fundação na área financeira cabendo-lhe a) Propor a política 
financeira definindo métodos, normas e procedimentos; b) Contatar com instituições 
públicas e pnvadas procurando captar recursos para subsidiar os investimentos da 
Fundação; c) Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente, assinarjWamente 
com o Diretor Vice-Presidente. a movimentação bancária da Fundação; p) Submeter à 
Diretoria o programa anual de atividades e seu orçamento detalhado, k) Promover a 
Politica Administrativa, visando a permanente modernização tecnoló 
dos processos administrativos e a seguran. 
Fundação, f) Propor as mudanças que ifSfi 
Fundação; g) Elaborar estudos de viabiji|a 
educacional, social, beneficente e desportív 
administração da Fwdaoâo; i) Admitir, derp^r|í 
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PromoveraPo^ca de Recuas 
amã^de-o^e de Fuodaçãoea^mização dos semços; I) Imples 
que se fizerem neoessáriesoaáreesoo^eduoaoieoal^EÇÃO^^OOOONSEL 
FISOAL-Ar t igo^-OOonse iho Fiscal será composto de 03 (três) integrei 
eleitos pelo Conselho Ouredo^pareum mandato de 03 (três) aoos^podendo^ 
reeleitos para um único período subseqúente, sendo suasfunções indelegável^ 
Artigo20-Náo podem ser eleitos paraoConselho Fiscal as pessoas impedidas por^^ 
lei especial, os condenados por cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
peculato,contraaeconomiapopular,afê pública ouapropnedade,ouapena cnminal 
que vedeoacessoacargos públicos, bem como membros de órgáoda administração, 
empregadosdafundação,eocênjugeou parente atê terceiro grau,de administrador 
da fundação. Artigo 21 - Compete ao Conseibo Fiscal, a) Fiscalizar a gestão 
econômico-financeira da Fundação, os atos dos administradores e verificar o 
cumprimentodeseusdevereslegaiseestatutários,b) Examinar as contas, balançose 
quaisquer outros documentoseemitir parecer contábil, que deverá ser, nominimo, 
anualeopinarsobreorelatôrio da administração, fazendo constar do seu parecer as 
informações complementares que julgar necessárias ou úteis á deliberação do 
ConselhoCurador,c) Examinaras demonstraçõesfinanceiras do exercicio sociale 
sobreelasopinar,d)ConvocaroConselboCurador, extraordinariamente, sempreque 
ocorrerem motivos gravesouurgentesedenunciarosadministradores se estes não 
tomarem providências necessárias para a proteção dos interesses da Fundação. 
Artigo 22^0scomponentesdo Conseibo Fiscal, ou ao menos um deles, deverão 
comparecer ás reuniões do Conseibo Curador e responder aos pedidos de 
informações formulados pelos Conselbeiros, podendo inclusive apresentar os 
pareceres,ainda queamatêrianão conste da ordem do dia CAPÍTULOV-OO 
EXERCÍCiOFiNANCEiROEORÇAMENTÃRiO A r t i g o s Oexercicio financeiro 
daFundação coincide comoano civil. Atêofinaldoprimeirotnmestredoano 
imediatamente subseqúente,aOiretoria Executiva deverá encaminbaraprestação de 
contas da Fundação á apreciação do Conseibo Curador, com base nos 
demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior Artigo 24-
A prestação de contas da Fundação abrangerá, dentre outras, as seguintes 
informações: a) relatóriocircunstanciadodeatividade: b) balanço patrimonial: c) 
demonstraçãodoresultadodo exercicio, d) demonstração das origenseaplicações de 
recursos: enquadro comparativo entre as despesas fixadaseasrealizadas:f) parecer 
do Conseibo Fiscal.Artigo 25-AOiretoria Executiva deverá apresentar ao Conseibo 
Curador, atéodia 10 de novembro de cada ano,aproposta orçamentária paraoano 
seguinte, devendo conter a estimativa da receita, com indicação das fontes de 
recursos,eafixação da despesa com discriminação analítica. Artigo 26-OConselbo 
Curador terá prazo de 20 dias para discutir, emendar e aprovar a proposta 
orçamentária, não podendomajorardespesas, salvo se consignaros respectivos 
recursos. Ar t igo27- Aprovadaa proposta orçamentáriaoutranscorndooprazo 
previsto sem que se tenba verificado sua aprovação, fica a Oiretona Executiva 
autonzada a realizaras despesas previstas Artigo 28 - Após a apreciaçãodo 
Conseibo Curadoraproposta orçamentária será encaminhada, no prazo de 10 dias, 
ao órgão competente do Ministério público CAPÍTULO V i -OAS ALTERAÇÕES 
ESTATUTÁRIAS-Artigo 29-Para modificar, emendar ou reformaroEstatuto, será 
necessário:a)aaprovaçãodepelomenos2/3 dos componentes dos órgã 
representamegeremaFundação, ou seja, do Conselho Curador 
reunião extraordinária, regularmente convocada, 
contrane ou desvirtue os objetivos da Instituição 
Mmisténo Público Paráorafoúnico-C^ 
não se conformem comadenegação da aprovaç 
deverá ser p^didoao Juiz supri-la, mediante r^^ú 
Artigo 30^^ando^alteração do Estatuto n ã ^ ^ 
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unânime, os administradores da Fundação, ao submetê-la ao Ministério Públi 
requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, no prigD 
de 10 (dez) dias. CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS^ 
Artigo 31 - Não caberá aos gestores e administradores nenhuma responsabilida^ 
pessoal pelas obrigações que assumirem em nome da Fundação, exceto se agire 
com excesso de poder, infração à lei ou ao Estatuto Social, causando ato lesivo â 
terceiros ou á própria instituição, por dolo ou culpa. Artigo 32 - A Fundação não terá 
fins lucrativos, os integrantes do Conselho Curador, da Diretoria, do Conselho Fiscal, 
instituidores ou benfeitores não serão remunerados nem receberão vantagens a 
qualquer título, e o regime jurídico do pessoal empregado reger-se-á pela 
Consolidação da Leis do Trabalho. Artigo 33 - Náo haverá distribuição de qualquer 
parcela do patrimônio da Fundação, ou de suas rendas, a título de "superávit", 
bonificações, vantagens, ou participação no resuttado, a gestores, administradores, 
mantenedores, instituidores, benfeitores e empregados, devendo seus recursos ser 
aplicados integralmente na manutenção e expansão de seus objetivos institucionais. 
Artigo 34 - Os integrantes dos Órgãos deliberativo, executivo e de fiscalização desta 
Fundação, e as empresas ou entidades das quais sejam àqueles, diretores, gerentes, 
sócios ou acionistas, não poderão efetuar com a Fundação negociação comercial de 
qualquer natureza, de forma direta ou indireta. Artigo 35 - A Fundação não poderá se 
filiar a outras entidades ou delas participar, sem a prévia autorização do Ministério 
Público Artigo 36 - É vedada a participação simultânea, em um mesmo órgão da 
Fundação, de cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, ficando 
essas pessoas impedidas de participar de deliberações relativas á aprovação de suas 
contas como administrador. Artigo 37 - É vedada a participação simultânea de um 
mantenedor em dois ou mais órgãos de administração da fundação. Artigo 38 - A 
dissolução da Fundação Assistencial Caríos Lerte Barbosa Pinheiro somente poderá 
ser deliberada em reunião conjunta do Conselho Curador e da Diretoria Executiva por, 
no minimo 2/3 (dois terço) de seus integrantes, devendo o patnmõnio remanescente 
da liquidação de todas as obrigações da Fundação ser destinado a outra Instituição de 
finalidade igual ou semelhante. Artigo 39 - A Diretoria, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data da aprovação do presente Estatuto, elaborará o 
Regimento Interno e o submeterá à aprovação do Conselho Curador da Fundação. 
Artigo 40 - Até a realização da primeira reunião do Conselho Curador, na primeira 
quinzena do mês de setembro do ano 2006, a Fundação será administrada por uma 
Diretoria Provisória composta por SILVANA DINIZ PINHEIRO DE CARVALHO, 
brasileira, casada, Pedagoga, RG n* 93002327660 - SSP-CE inscrita no CPF sob o n° 
806.539 103-63 residente e domiciliada â Rua Tenente Benévolo, 1900, apto 1500, 
bairro Meireles nesta Capital, CEP 60.160-041, FRANCISCO HELIOMAR FREIRE DE 
ARAÚJO, brasileiro, viúvo, industríáno. RG: 3226180 SSP CE - CPF 191.763.093-04, 
residente e domiciliado à Rua Livinio de Carvalho, n0. 574, bairro Montese, nesta 
Capital, CEP. 60.421-240, e FREDERICO AUGUSTO BARROS PINTO, brasileiro, 
casado, Economista, RG 95002026003 - SSP-CE, CPF 242.151.803-25, residente e 
domiciliado à Rua Nestor Fontenele Vasconcelos, n0. 170 - casa 3, Bairro Edson 
Queiroz, em Fortaleza/CE, CEP 60.811-620, cabendo a Presidência, â Sra. Silvana 
Diniz Pinheiro de Carvalho, a Vice-Presidência ao Sr. Francisco Heliomar Freire de 
Araújo, a Diretoria Financeira e Administrativa ao Sr. Frederico Augusto Barros Pinto, 
os quais ficam investidos de todos os poderes deste Estatuto, especialmente, 
submete-lo á apreciação do Órgão do Ministério Público, na forma do artigo 1 
Código de Processo Civil, e o registro da Fundação perante as 
competentes de modo a dar personalidade jurídica 

Artigo 41 - Os casos omissos no presente Estafajo 
Curador de acordo com as disposições legais em&ig 
(trinta) dias, subsequente ao pronunciamento e qptâ 
Órgão do^rtrniaféno Róblico Estadual, a Diretoria 
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D^rio OF Registro Público e a publica-lo no Diário Oficial do Estado, quando entrará em vigor/Cf 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e como ninguém quis fazer u/çt-
da palavra que foi facultada, a Sra. Presidente determinou que fosse lavrada 
presente Ata de Constituição da Fundação Carios Leite Barbosa Pinheira, em 
(quatro) vias de igual teor e forma, que depois de lida e achada conforme, vai assina 
por todos os presentes e por mim, Fábio Diniz Pinheiro, Secretário que a digitei 
subscrevo, destinando-se duas delas para superior apreciação do Ministério Público. 

A 

ÉIL tiMil ifàbM, lUtw ̂ ^VHÍIÍUO 
ELIANA MARIA piNIZ PINHEIRO - Presidente 

/si^C^Sr*. 

ÍNA DINI Instituidora 

CO HELIOMAR FREIRE DE ARAUJO 

IVAN JOSÉ BEZEfff A DE MENEZES 

FREDERICO AUGUSTO BARROS PINTO 

a c a b s . / / * ^ í X ^ Ç t t - t ^ i -
SEBASTIÃO RUFINO DA SILVA 

A&w AL l^ I / ^9A^á fè^iS 
/ÍOSÉ NICÉAS MARQUES BARRETO 

<r" 
fíAr r^U: v. 

FÁBIO D l J l z P Í ^ E I R O - Secretário 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO, OBJETIVOS E DURAÇÃO 

Art. 1 o - Sob a denominação de Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro, 
fica constituída uma Fundação, pe: soa jurídica de direito privado, com sede e 
foro à Avenida Audizio Pinheiro, n 0 298-C, bairro Henrique Jorge, nesta cidade 
de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, que se regerá pelo presente Estatuto 
e pela legislação específica 

Art. 2° - A Fundação tem finalidade assistencial e por objetivos a) Amparo ás crianças 
e adolescentes carentes, promoven Jo ações que visem à integração à família e 
à sociedade; b) Desenvolver atividades que contribuam para a formação 
profissional e social do menor carente, estimulando sua autoconfiança, 
criatividade, capacitando-o para o convívio em sociedade, c) Promover e 
subsidiar, com recursos próprios ou oriundos de convénios, doações e outras 
operações similares, programas ligados à complementação escolar, à cultura e 
às práticas desportivas, d) Atender a população de baixa renda, em situação de 
extrema pobreza, privilegiando o segmento mais vulnerável desse universo 
social a criança e o adolescente, promovendo os direitos humanos e 
estimulando o exercicio da cidadania. 

Parágrafo Único - Os serviços assistenciais prestados pela Fundação à comunidade, 
serão integralmente gratuitos, não fazendo distinção de raça. cor condição 
social, religiosa ou de qualquer outia natureza 

Art. 3 o - A duração da Fundação é por piazo indeterminado e só poderá ser extinta 
nas hipóteses previstas em lei cu em caso de insolvência, devidamente 
comprovada 

CAPITULO II 
DOS MANTENEDORES. DIREITOS E DEVERES 

Art. 4° - São considerados mantenedores as pessoas fisicas e jurídicas que, sem 
impedimentos legais, forem admitidas como tais, e mediante preenchimento de 
form iláno próprio, sejam aprovados pela diretona da Fundação, mantenham 
em c a suas contribuições, bem e fielmente obedeçam ao presente estatuto e 
às dt liberações da diretona. 
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Art. 5 o - A Fundação terá as seguintes categorias de mantenedores a) efetivos; b) 
beneméritos, e c) honorános 

§ 1° - São mantenedores efetivos os que contribuírem com a mensalidade, fixada 
anualmente pela Diretoria; 

§ 2° - São mantenedores beneméritos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços à Fundação, ou contribuíram com quantias substanciais, no minimo 
equivalentes a cinco anos de mensalidades dos mantenedores efetivos, ou 
façam a doação de bens imóveis, ou ações, ficando a concessão desse titulo 
umca e exclusivamente a cargo da Diretoria; 

§ 3 o - São mantenedores honorários aqueles que por proposta da Diretoria forem 
reconhecidos como tendo prestado relevantes serviços à coletividade no 
campo de atividade correlata da que se propõe a Fundação ora constituída 

Art. 6 o - Os mantenedores de qualquer categona só perderão esta condição em 
virtude de renúncia, pela prática de crime, atos atentatórios á moral e aos bons 
costumes, falta de cumprimento dos deveres estabelecidos neste Estatuto e 
por deliberação da Diretoria, em qualquer das hipóteses facultada a ampla 
defesa. 

Art. 7 o - Os mantenedores, de qualquer categoria, não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da Fundação Assistencial Carlos Leite 
Barbosa Pinheiro 

Art. 8 o - Os mantenedores de que tratam as alíneas "a", "b" e "c", do artigo 5o, poderão 
ser eleitos para os cargos de gestão, ou administração da Fundação 

CAPÍTULO lll 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 9 o - O Patrimônio da Fundação é constituído da doação inicial no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), e das que lhe foram sendo acrescidas, podendo ser 
constituídas de dinheiro em espécie, de bens móveis e imóveis, direitos e 
ações de pessoas jurídicas ou físicas, e das receitas incorporáveis, resultantes 
de suas atividades 

Parágrafo único - Integrarão também o patrimônio da Fundação doações que a 
qualquer título lhe sejam destinadas pelos Poderes Públicos 

1 1 M 2009 
CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
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Parágrafo Unico - Os membros do Conselho Curador e da Diretona Executiva n 
poderão fazer parte do Conselho Fiscal 

SEÇAO I 
DO CONSELHO CURADOR 

Art. 1 1 - 0 Conselho Curador é o órgão máximo da Fundação e se compõe com o 
minimo de 03 (três) e o máximo de 05 (cinco) integrantes, denominados 
Conselheiros, eleitos para um periodo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos 
para um único periodo subsequente, competindo-lhe a) Fixar as diretrizes de 
atuação da Fundação e exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos 
recursos da Instituição, b) Deliberar pela maioria absoluta de seus 
componentes a modificação, a emenda ou a reforma do estatuto social, c) 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, d) Aprovar a prestação de contas anual, e) 
Deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a entidades 
de financiamento que onerem os bens da Fundação, f) Autorizar a alienação a 
qualquer título, o arrendamento, a oneração ou gravame dos bens móveis e 
imóveis da Fundação; g) Aprovar a realização de convénios, acordos, ajustes 
e contratos, bem como estabelecer normas pertinentes, h) Conceder licença 
aos integrantes do Conselho; i) Escolher auditores independentes, j) Eleger a 
Diretoria Executiva; I) Aprovar o regimento interno da Fundação e eventuais 
modificações deste Estatuto, observada a legislação vigente, m) Aprovar o 
quadro de cargos e salários e suas alterações, n) Eleger os membros do 
Conselho Fiscal; o) Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da 
Fundação que lhe forem submetido pela Diretona, por intermédio do Diretor 
Presidente, p) Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento 
Interno 

Art. 1 2 - 0 Conselho Curador reunir-se-á ordinanamente no decorrer dos quatro 
primeiros meses de cada ano e extraordinariamente sempre que convocado 
por seu Presidente, pela Diretoria Executiva, ou por requerimento, ao 
Presidente do Conselho, pela m.iiona absoluta dos conselheiros ou dos 
membros do Conselho fiscal. 

Art. 13 - O Conselho Curador se reúne e delibera com a presença da maioria absoluta 
dos seus integrantes, em primeira convocação e com qualquer número em 
segunda convocação, observado sempre o prazo minimo de 72 (setenta e 
duas) horas 

Art. 14 - As Reuniões do Conselho Curador serão convocadas com pelo menos 72 
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Parágrafo Único - Cada Conselheiro terá direito de voto e o Presidente do Conselho 
terá voto de qualidade ou de minerva em caso de empate na votação 
deliberações 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 15 - A Fundação será dirigida por uma Diretona Executiva composta de 03 (três) 
integrantes, eleitos pelo Conselho Curador, para um periodo de 03 (três) anos. 
podendo ser reeleitos para um único período subsequente, designados Diretor 
Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Financeiro e Administrativo 

/ ! íh 

Art. 16 - Compete ao Diretor Presidente a) Representar a Fundação ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo outorgar mandatos com 
poderes específicos e especiais, b) instalar e presidir as reuniões da Diretona, 
c) Constituir procuradores em nome da Fundação, d) Adquirir ou alienai bens. 
constituir ónus reais e prestar garantias, e) Contrair empréstimos de qualquer 
natureza, assinar escrituras, convénios e contratos: f) Praticar todos os aios 
normais de gestão, tais como comprar, receber, dar quitação, endossar e 
movimentar contas bancárias; g) Submeter as alterações do presente Estatuto 
ao prévio pronunciamento do Conselho Curador e do Ministério Público 

Parágrafo Único - Os atos enumerados nas alineas "d" e "e", não poderão onerar o 
patnmõnio da Fundação em mais de 10% do seu total 

Art. 17 - Compete ao Diretor Vice-Presidente a) Substituir o Presidente em suas 
ausências ou impedimentos temporários, investido dos mesmos poderes e 
atribuições do substituído, b) Supervisionar as operações da Fundação de 
natureza administrativa, financeira, educacional, social, beneficente e 
desportiva, c) Exercer outras atribuições delegadas pelo Diretor Presidente 

Art. 18 - Compete ao Diretor Financeiro e Administrativo dirigir as operações da 
Fundação na área financeira cabendo-lhe a) Propor a política financeira 
definindo métodos, normas e procedimentos; b) Contatar com instituições 
públicas e privadas procurando captar recursos para subsidiar os investimentos 
da Fundação, c) Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente assinar, 
juntamente com o Diretor Vice-Presidente, a movimentação bancária da 
Fundação: d) Submeter à Diretona o programa anual de atividades e seu 
orçamento detalhado, e) Promover a Política Administrativa, visando a 
permanente modernização tecnológica, a melhoria dos processos 
administrativos e a segurança dos recursos humanos e materiais da Fundação, 
0 Propor as mudanças que se fizerem necessárias na organização da 
Fundação, g) Elaborar estudos de viabilidade de execução de projetos na área 
educacional, social, beneficente e desportiva; h) Assinar documentos de rotina 
na administração da Fundação; i) Admitir, demitir, licenciar e promover os 
empregados; j) Promover a Política de Recursos Humanos com o objetivo de 
de lenvolver e qualificar a mão-de-obra da Fundação e a otimização dos 
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SEÇÃO lll 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 1 9 - 0 Conselho Fiscal será composto de 03 (três) integrantes, eleitos pelo 
Conselho Curador, para um mandato de 03 (trés) anos, podendo ser reeleitos 
para um único período subsequente, sendo suas funções indelegáveis 

Art. 20 - Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal as pessoas impedidas por lei 
especial, os condenados por cnme falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, peculato contra a economia popular, a fè pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede o acesso a cargos públicos, bem como membros de 
órgão da administração, empregados da fundação, e o cônjuge ou parente até 
o terceiro grau, de administrador da fundação 

Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, a) Fiscalizar a gestão econômico-financeira da 
Fundação, os atos dos administradores e verificar o cumprimento de seus 
deveres legais e estatutários; b) Examinar as contas, balanços e quaisquer 
outros documentos e emitir parecer contábil, que deverá ser, no mínimo, anual 
e opinar sobre o relatório da administração, fazendo constar do seu parecer as 
informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação do 
Conselho Curador, c) Examinar as demonstrações financeiras do exercício 
social e sobre elas opinar, d) Convocar o Conselho Curador, 
extraordinariamente, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes e 
denunciar os administradores se estes não tomarem providências necessárias 
para a proteção dos interesses da Fundação. 

Art. 22 - Os componentes do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão 
comparecer às reuniões do Conselho Curador e responder aos pedidos de 
informações formulados pelos Conselheiros, podendo inclusive apresentar os 
pareceres, amda que a matéria não conste da ordem do dia. 

CAPÍTULO V 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Art. 23 - O exercício financeiro da Fundação coincide com o ano civil Atè o final do 
primeiro trimestre do ano imediatamente subsequente, a Diretoria Executiva 
deverá encaminhar a prestação de contas da Fundação à apreciação do 
Conselho Curador, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 
de dezembro do ano anterior 
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Art. 24 - A prestação de contas da Fundação abrangerá, dentre outras as seguintes 
informações a) relatório circunstanciado de atividade; b) balanço patrimonial; 
chdemonstraçâo do resultado do exercicio, d) demonstração das origens e 
aplcações de recursos, e) quadro comparativo entre as despesas fixadas e as 
realizadas, f) parecer do Conselho Fiscal 
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Art. 25 - A Diretoria Executiva deverá apresentar ao Conselho Curador, até o dia 10 
de novembro de cada ano, a proposta orçamentária para o ano seguinte^ 
devendo conter a estimativa da receita, com indicação das fontes de recurs^.. 
e a fixação da despesa com discriminação analítica. 

Art. 26 - O Conselho Curador terá prazo de 20 dias para discutir, emendar e aprov 
proposta orçamentária, não podendo majorar despesas, salvo se consignar 
respectivos recursos 

Art. 27 - Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto sem que 
se tenha verificado sua aprovação, fica a Diretona Executiva autorizada a 
realizar as despesas previstas 

Art. 28 - Após a apreciação do Conselho Curador a proposta orçamentária sera 
encaminhada, no prazo de 10 dias, ao órgão competente do Ministério público 

CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

Art. 29 - Para modificar, emendar ou reformar o Estatuto, será necessário a) a 
aprovação de pelo menos 2/3 dos componentes dos órgãos que representam e 
gerem a Fundação, ou seja, do Conselho Curador e da Oiretoria, em reunião 
extraordinária, regularmente convocada, realizada em conjunto, b) não 
contrarie ou desvirtue os objetivos da Instituição, e c) seja aprovada pelo órgão 
do Ministério Público 

Parágrafo único - Caso os administradores da Fundação não se conformem com a 
denegação da aprovação pelo órgão do Ministério Público, deverá ser pedido 
ao Juiz supri-la, mediante requerimento do Diretor Presidente 

Art. 30 - Quando a alteração do Estatuto não houver sido aprovada por votação 
unânime, os administradores da Fundação, ao submetê-la ao Ministério 
Público, requererão que se dê ciência á minoria vencida para irnpugná-la, se 
quiser, no prazo de 10 (dez) dias 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31 - Não caberá aos gestores e administradores nenhuma responsabilidade 
pessoal pelas obrigações que assumirem em nome da Fundação, exceto se 
agirem com excesso de poder, infração á lei ou ao Estatuto Social, causando 
ato lesivo a terceiros ou á própria instituição, por dolo ou culpa 
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Art. 32 - A Fundação não terá fins lucrativos, os integrantes do Conselho Curador, da 
Dijetoria. do Conselho Fiscal, instituidores ou benfeitores não seião 
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•ííun.» Art. 33 - Não haverá distribuição de qualquer parcela do patrimônio da Fundação, ou 
de suas rendas, a título de "superávit", bonificações, vantagens, ou participação 
no resultado, a gestores, administradores, mantenedores, mstiluidore&%^ss&t^\ 
benfeitores e empregados, devendo seus recursos ser aplicados integralmg/tB 
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Art. 34 - Os integrantes dos Órgãos deliberativo, executivo e de fiscalização d 
Fundação, e as empresas ou entidades das quais sejam àqueles, diretor) 
gerentes, sócios ou acionistas, não poderão efetuar com a Fundaçãi 
negociação comercial de qualquer natureza, de forma direta ou indireta 

Art. 35 - A Fundação não poderá se filiar a outras entidades ou delas participar, sem a 
prévia autorização do Ministério Público 

Art. 36 - É vedada a participação simultânea, em um mesmo órgão da Fundação, de 
cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, ficando essas 
pessoas impedidas de participar de deliberações relativas à aprovação de suas 
contas como administrador 

Art. 37 - É vedada a participação simultânea de um mantenedor em dois ou mais 
órgãos de administração da fundação. 

Art. 38 - A dissolução da Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro 
somente poderá ser deliberada em reunião conjunta do Conselho Curador e da 
Diretona Executiva por, no minimo 2/3 (dois terços) de seus integrantes, 
devendo o patrimônio remanescente da liquidação de todas as obrigações da 
Fundação ser destinado a outra Instituição de finalidade igual ou semelhante 

Art. 39 - A Diretona, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da 
aprovação do presente Estatuto, elaborará o Regimento Interno e o submeterá 
à aprovação do Conselho Curador da Fundação. 

Art. 40 - Até a realização da primeira reunião do Conselho Curador, na primeira 
quinzena do mès de setembro do ano 2006, a Fundação será administrada por 
uma Diretoria Provisória composta por Silvana Diniz Pinheiro de Carvalho, 
brasileira, casada. Pedagoga, RG n" 93002327660 - SSP - CE inscrita no CPF 
sob o n° 806 539 103-63 residente e domiciliada à Rua Tenente Benévolo, 
1900, apto 1500, bairro Meireles nesta Capital, CEP 60 160-041. Francisco 
Heliomar Freire de Araújo brasileiro, viúvo, industríáno, RG 3226180 - SSP -
CE - CPF 191.763 093-04, residente e domiciliado á Rua Livimo de Carvalho, 
n 0 574, bairro Montese. nesta Capital, CEP 60 421-240, e Frederico Augusto 
Barros Pinto, brasileiro, casado, Economista, RG 95002026003 - SSP-CE, 
CPF 242 151 803-25. residente e domiciliado á Rua Nestor Fontenele 
Vasconcelos, n 0 170 - casa 3, Bairro Edson Queiroz - CEP 60 811-620, 
cabendo a Presidência, à Sra. Silvana Diniz Pinheiro de Carvalho, a Vice-
Presidência ao Sr Francisco Heliomar Freire de Araújo , a Diretona Financeira 
e Administrativa ao Sr Frederico Augusto Barros Pinto, os quais ficam 
investidos de todos os poderes deste Estatuto, especialmente, para submetê-lo 
à apreciação do Órgão do Ministério Público, na forma do artigo 1 200 do 
C( digo de Processo Civil, e o registro da Fundação perante as repartições 
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Art. 41 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho 
Curador de acordo com as disposições legais em vigor 

Art. 42 - No prazo de 30 (trinta) dias, subseqúente ao pronunciamento e aprovação 
presente Estatuto pelo Órgão do Ministério Público Estadual, a Diret •<$> 
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Provisória obnga-se a inscrevê-lo no Registro Público e a publicá-lo no Diánd^ " T y - * 
Oficial do Estado, quando entrará em vigor v ^ 

Fonaieza, 19 de julho de 2006. 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
30 a PROMOTORIA CÍVEL 

Ref. 
Proc. Adm. N 0 13814/2006-4 
Requerente: Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro 

RESOLUÇÃO 
, WVM H. fcftrais Correia V. Texeira 
C f randsco de Assis Morais Correia 
\ Mana do Socorro Dantas da Silva 
\ Silvana Maria Pires de Sousa 

cW^̂ earô oTOífÂceíA-
' l 

A 30a PROMOTORIA 
CE, por seu Promotor de Justiça t i t u l a r , 

CONSIDERANDO ser competente para atuar, à luz do 
disposto no art . 36, § 2 o , inciso VI , da Lei 10.675/82, com as 
modificações feitas pela Lei Complementar n 0 59/2006, na Curadoria de 
Fundações e Entidades de Interesse Social, inclusive no que se refere 
à aprovação de sua constituição e de seus estatutos; 

CONSIDERANDO o requerimento de exame e de 
aprovação de seu projeto de constituição e de seus estatutos, conforme 
documentos acostados ao requerimento formulado pela Fundação Assistencial 
Carlos Leite Barbosa Pinheiro, em formação; 

CONSIDERANDO a decisão aprovadora, 
procedimento administrativo da referência, a quai 
integrante desta resolução, 

prolatada no 
fará parte 

RESOLVE: 

APROVAR a constituição da Fundação Carlos Leite Barbosa 
Pinheiro, pelo que autoriza a lavratura das escrituras públicas da Ata 
de Reunião de Constituição e de seu Estatuto Social, obedecida a redação 
constante nas minutas onde foram apostos o carimbo e a assinatura do 
Promotor de Justiça signatário, ficando a aludida fundação obrigada a 
apresentar ao Ministério Público cópias autenticadas dos dois 

< » 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

306 PROMOTORIA CÍVEL 

documentos depois de devidamente registrados no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas da Conarca de Fortaleza-Ce, conforme determinado 
pelo Art. 114, Inc. I , da Lei de Registros Públicos. 

m 6 jdJe abri l de 2007 

LAEROO MARfTINS DE ANDRADE 
300/PR9MOTpR DE JUSTIÇA CÍVEL 

^ MwaiiíorTeia 
^ S«õrr(Í™ftsSii" Silva 

l Silvana MaTla PlresllíSÍHsa 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTIMÉ 



MINISTÉRIO PUBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

28° PROMOTORIA CÍVEL 

M#r 
Soi g 

-m 
Ŝ dvrò' 

Ref. 
Proc. Adm. N0. 13814/2006-4 
Interessada: Fundação AssistênciaI Carlos Leite Barbosa Pi 

«r v,TY:"iinÇtifj!h^ 

1. A Umtexti l - União IndusTrrSl^fSíBElfncíaflAw 
desta praça, através da Sra. Eliana Maria Diniz Pinheiro, submeteu 
à apreciação do Ministério Público o projeto do Estatuto Social da 
Fundação Carlos Leite Barbosa Pi nhe i ro, em processo de 
constituição. 

. O procedimento foi distr ibuído à I a Promotoria 
Bgistros Públicos, tendo o dil igente t i tu la r 
alizacão de várias di l ioências. a carão da 

2 
de Justiça de Reg 
determinado a realização de várias 
interessada, inclusive alterações no 
28/29). 

igências, a cargo da 
aludido estatuto ( f l s . 

3. Tais d i l igências foram real izadas, conforme 
comprovado através dos documentos de f l s . 32/ 156, inclusive feitas as 
alterações estatutárias propostas pelo Parquet 

4. Os objetivos da fundação estão delineados na 
Ata da Assembléia de Constituição da entidade e no seu Estatuto Social, 
sendo l íc i tos e de possível concretização. 

5. O patrimônio i n i c ia l , inobstante ser modesto 
para os fins propostos para a Fundação, se afigura como suficiente 
ao início das atividades da mesma. 

Bn face do exposto, o agente ministerial abaixo 
assinado, legitimado pela Portaria n 0 618/2007-PGJ/CE e tendo como 
fundamento legal o disposto no art . 36, § 2 o , inciso VI , da Lei 
10.675/82, com as modificações feitas pela Lei Complementar n 0 

59/2006, APROVA a Ata de Inst i tu i ção e o estatuto soe ia I da 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO, autor i zando 
a lavratura das respectivas escnturas e o posterior registro das 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

2 8 a PROMOTORIA CÍVEL 

meamas no Registro Civi l de Pessoas Jurídicas da 
Fortaleza, nos termos constantes nas vias chanceladas pelo 
Promotor de Justiça signatário com a oposição de sua assinatura. 

Deve a interessada, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após o devido registro, juntar aos autos cópias 
autenticadas das mencionadas escrituras públicas 

6. Depois de juntadas as cópias referidas no item 
anterior, arquive-se. 

iQ> A de abri I de 2007. 

W 
Laéricio ^aritiné de Andrade 

Prorjioto rde Justiça 

OTdJ 

»i Ss-ieira 

^^Sã, , mop 
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COMARCA DE FORTALEZA ESTADO DO CEARÁ 

TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MORAlS CORREIA 
Rua Major Facundo n" 676 - PABX (85) 3464 5900 - Fax (65) 3464.5910 

Bairro Centro - Fortalaza - Ceará 
CNPJ 06 573 000/0001-67 

E-mad maca(scorfeta@moraiscomjia com br 

CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 

CERTIFICA, por solicitação da própria parte interessada, que revendo 
em meu poder e Cartório, o Microfilme, do "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS", sob n 0 4798, em data de 18.05.2007, verificou constar o registro do 
Estatuto Social da "FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA 
PINHEIRO", sociedade civil sem fins económico, com sede e foro jurídico nesta Capital, 
na Av. Audizio Pinheiro, n 0 298-C - Bairro Henrique Jorge, mediante a qual adquiriu 
personalidade jurídica depois de satisfeita todas as formalidades legais. CERTIFICA 
finalmente que, verificou constar a margem do citado registro a averbação da Escritura 
Pública de Constituição, lavrada no Livro: 236-A às fis. 012 em data de: 08.05 2007 no 8o 

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de Fortaleza - Cartório Aguiar, e registrado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Microfilme sob o n° 4798, como também a Ata de 
Constituição da Fundação, Registrada no Microfilme sob o n* 4799 em datas de: 
18.05.2007. O referido é verdade. Dou fé. Fortaleza, 27 de janeiro de 
2009. A Z W v i O Lf=r 4 t W ^ H " » T Z Z - - - • 

SILVIA HELKNA MORAISTUKkÉU VIANA TÉ^XElftA 
TABELIÃ 

\ A VIANA TÉlX] 

lofro 
r '"j-ía %]aii3P'rc3 coSir: 

^VlLjU^cc^ancc^rr^' 

~ luflnFSi^ii1 

P B s & f l M g s S ^ - l 
frõuõr.lssAtih^ _J TZ l x Q U 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Secretaria Executiva Regional I I I - SER UI 

LICENÇA PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

35 
0.0025 

O, \ ' N^ ' 

Á L V A R A 
CONCEDIDO A 

FUNDAÇÃO ASSIST.CARLOS L.B.PINHEIRO PROCESSO % 7 3 k Q ^ 0 0 7 
ESTABELECIDO A 

AV.AUDIZIO PINHEIRO 298 C Bairro HENRIQUE JORGE 
ATMDADE PRINCIPAL 

SERV.DE ASSIST.SOCIAL S/ ALOJAMENTO 
CÚD ATIVIDADE 

880000 
uso 

ADEQUADO 

SUBGRUPO DE USO 

PS 
INSCRIÇÃO IPTU 

CNPJ (MF) 

08.867.508/0001-01 
INSCRIÇÃO ATUAL 

026662 0 684010-8 

AREA DESCOBERTA 

0 . 0 0 
AREA CONSTRUÍDA 

4 8 0 . 0 0 
AREÃTOTAL 

480 .00 
OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

0 ÁLVARA DE FUNCIONAMENTO DEVERA PERMANECER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

SãrtaSTW 

Jos 
Chef o t)< 

Noveebro d e i W 
VtaraPomn 

l«7tt 
TTTULAHtJA FISCALIZAÇÃO 

QlJUL 2ÚÚS 

^1Í4£44'^orrcl3 

mm^múitíiw» 
Jja Pires de Sois 

VAUOOOTMCOU SELCfDEAÚTEííTmnr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONALJL 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

• 

0 

INICIALr Fis w 

B 
RENÓWÇA 

-IS rr , 

3^ 

^ 

#17/200' 
^{ * / 

REGISTRO SANITÁRIO 
Firma ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Nome. Fantasia: 
FUNDAÇÃO CARLOS PINHEIRO 

Endereço: 
AV AUDIZIO PINHEIRO, 298 C 

B a i r r 0 : IENRIQUE JORG 
Atividade Principal: 

SERV DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTÍ 
C Ó d Í 9 0 : 88.00 -̂00 

inscrição no CNPJ-CPF: ^7.5^0001-01 Área: 
y^mn 

* ) 

Fortaleza, « de de 2 0 0 9

 M j r u ^ 

s^rf 'fi /) / / / Chcíc d • v'í'''a"c'a Si 

#Wm#rmy/( 

/ 

)Prjdodrírja<r ' 
MjépeAmbiçfni 

v .4 
Chefe do Distfito de Saúde. 

vy 

Válido até: ™/ 0 6 / 2 0 1 0 

Chefe da Vigilâncjjrcanitária c 
AmJ>íéntal 

EXIGÍVEL E INTRANSFERÍVE 

Mv;>>s Conda 
Martado Sooorro DaSis da Silva 

a l Silvana Rto ía Pires de Sousa 
"VÁUOO SOMENTE COU SELO D&AUTEÍ.TCiD W 

/ 



Prefeitura dc 

Fortaleza 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL - III 
DISTRITO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DAS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos que a FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE 

BARBOSA PINHEIRO, situada a Av. Audizio Pinheiro, 2980- Henrique 

Jorge, Cep,: 60,526-020 e CNPJ: 08.867.508/0001-01 de acordo com a Lei 

Federal no3008.742 de 07/12/93, no seu artigo 9o, parágrafo único, no uso de 

suas competências expressas na Lei Municipal no8.404 de 24/12/99 no seu artigo 

5o e inciso IX, obedece aos cntérios de funcionamento estabelecidos para as 

instituições privadas e públicas sem fins lucrativos, conforme Resolução 

no03/2000 do CMAS/Fortaleza, publicada no DIOM de 22/02/2000, que prestam 

serviços de Assistência Social a população no Município de Fortaleza. 

Prazo de validade: 16/12/2008 a 16/12/2009 

GL 
Fortaleza, 16 de dezembro de 2008 

_ i^-Kí^"*—— 
Qiristiaiic Banoso Façanha 

ASSISTENTE SOOAL 
CRESSSW-yRCGlto— 

Técnica Responsável pela Fiscalização 

JAN. 2009 

«níSfgi^hefe do Distrito de Assistência Social - SER III 

íraucisca oqtima e Silva Sousa 
":': Diflriio dc Assalíac: C;.-*••"•" 

Secreiana Executiva Regional Kl 
Distrito de Assistência Social 
Avenida Jovita Feitosa, 1264. Parquelândia. 
Fortaleza-Ceará. Telefone: (85) 3433 6888 
FAX (85) 3433 2507 

••'Vfc 



L \ C ^ o r i s e l M o f V i L j n i c i t o o l ç j e A s s i s t ê n c i a 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Ccrnlico para os devidos fins que a FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE 

BARBOSA PINHEIRO, RUA AUDÍZIO PINHEIRO N 0 298, Bairro: HENRIQUE 

JORGE - SER IU - FORTALE/A - CE c inscrito (a) no Conselho Municipal de Assistcncia 

Social, confoi me Lei Federal n 0 8 742 clc 07 de dezembro de 1993, An 9", sob o N 0 0654/09, 

iendo como presidente SILVANA DINIZ PINHEIRO DE CARVALHO. 

Validwde: 21/01/2010 

Fortaleza, 21 dc janeiro dc 2009. 

A^ÍXAUX \Àhh 
' M^fia Dcrlcidc Andrade ' 

Presidente do CMAS - FORTALEZA 
JjHSím UUUQPAl Oi ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CMA8 ÍORTAim 
Rua VmoondedoMauA n* 2970 
Dtontsto ferro C£P 60 .12»-161 

Fonador (TBtMSWlO 

A 

:à s 
Wl ^ 

I I 
l l í 

s, 

g ' l 
4 M 

2? MH. 
% 

Autentico a presente copia reprográfica 
do dcMMiç ito que me foi apresentado nestes 

j t e t f f o s ^ Dou fé. 

de. 
Iiade. 

: 

i 

narf sfeî t arrcu 
'."fe 

aísCorrcia 
«çórro OõntâSj' Silva 

Silvana Varia Pire s co 3\is J 

VÁUDO SOMENTE COM SELO DE AUíamtóf 



á # 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n 0 10 165 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 02 02 1973) 

Lei n* 13 553 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 29 12 2004) 
Decreto n 0 27 953 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 1310 2005) 

sediada em Fortaleza, 
Ofa) P R E S I D E N T E do Ficháno Centrai de Obras Sociais do Ceará 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 0 10.165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27 214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escrita da parte 
interessada, que a entidade FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO, 
CNPJ. 08.867 508/0001-01, situado na AV. AUDIZIO PINHEIRO. N0 298, Bairro - HENRIQUE 
JORGE (JOÃO ARRUDA), Município de FORTALEZA - CE, está registrada neste ficháno sob o n 0 

01 05 A 3463/200$, SCE - 3463, com base na documentação apresentada e encontra-se em 
funcionamento, conforme foi verificado, através de visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área -
MARIA CLEIDE GALDINO MASCARENHAS 

..-.tftíorsisCcirda 

iêsii? 

Fortaleza, 09 de fevereiro de 2009 
/ * 

fàtatotuè 

_1 ^ésJzlZ. 
Cons Técnica do F CO S.C. 

Silvana í ^ n a P . ^ s ^ r t r o d e R e f e r 6 n c | a M a u r | c e p a | e 

^ E N l L í D ^ ^ v I s á à Obras Sociais 
"ffuaSorianoAíbuquerque,230-JoaquimTávora• Telefone* 3101-2107 

Fortaleza-Ce CEP: 60.130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses conforme art 4° do Decreto n010 165 de 1 • 02 1973 

Lem'13 553. de 29122004 
Decreto n* 27.953. de 13.10 2005 
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
CARTORIOMORAÍS-eORRetA-4-OFtCnO-

Rua Major Facundo. 676 
Apresentado hoje. protocolado e registrado em 
TOcrofrimeBlttrN' JLJè—E 
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^ s s ^ : Emotumentoj 
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806.539.103-63 
SILVANA DINIZ PINHEIRO Dc CARVALHO 

09Í02/1979 

EiioihtaraConeia 
iiaV. Teixeira 

Ufjloiah Comia 
Heda ds Socorro Ãntas da StlvQ 

ã V Silvana Maria Pires de Sousa 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO 

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 



FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Fortaleza - Ce 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
Caixa 

TOTAL DO ATIVO 

27.923,95 

27.923,95 
27.923,95 

27.923,95 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Odontocard 

Obngações Sociais e Fiscais 
Inss 
Fgts 
Pis 

Contas a Pagar 
Umtextil União Industrial Têxtil S A 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Património social 
Superávit do Exercício 

TOTAL DO PASSIVO 

1 883,46 
15,72 
15,72 

1.780.51 
1 357,76 

375.78 
46,97 
87,25 
87.25 

26 040.47 
20.000.00 
6.040.47 

27.923.95 

FUfiOAÇto ASSIST. CARLOS L B PINHEIRO 

^ ^ / v õ f i f l ^ n ^ ^ ^ ^ ^ ^ S S ? ^ ^ ^ " 

^«wU^kOhn 
'ec em Contatthdatíe. 
tffC CE Oi/nj/Qj 

Presidente 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Fortaleza - Ce 

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERAVIT DO EXERCÍCIO 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 

RECEITA 
Receita de Doações 

30.000,00 
30.000.00 

RECEITAS ADMINISTRATIVAS 
Despesas com Pessoal 
Salários 
Encargos Sociais 

Gastos Administrativos 
Passeios Educacionais 
Assistência Médica 
Transportes de Funcionários 
Autenticações, Certidões e Xerox 
Despesa Tributaria 
Pis 
Despesas Financeiras 
Juros Passivos 

(23.959,53) 
(22 821,45) 
(17.829,37) 
(4.992,08) 

(956.39) 
(225.00) 
(198,80) 
(399,78) 
(132,81) 
(179.82) 
(179,82) 

(1.87) 
(1,87) 

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 6.040.47 

FUNDAÇÃO ASSIST CARLOS L B PINHEIRO 

p^ju^ppQp _ 
K Silvana Dinn PmeirolkCamlho 

Presidente 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Fortaleza - Ce 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LlQUIDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 

EVENTOS/CONTAS 

POSIÇÃO EM 31/DEZ/2006 

Integralização do Património Social 

Superavit do Exercício 

POSIÇÃO EM 31/DEZ/2007 

Patrimônio Social 

20.000,00 

20 000,00 

Superavit 

6 040,47 

6.040,47 

Total 

20.000,00 

6 040,47 

26 040.47 

FUNDAÇÃO ASSIST CARLOS L 6 PINHEIRO 

" ^ ^ t a f l ^ / ^ ^ ^ ^ C Í Í M Í Í I O * ^ ^ " ^ ^ ^ " 
Presidento 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Fortateza - Ce 

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 

ORIGENS DOS RECURSOS 
OAS OPERAÇÕES 
Superavit do Exercício 6 040,47 

Totat dos recursos oriundos das operações 6.040.47 

DOS ACIONISTAS E TERCEIROS 
integralização de Património Social 

TOTAL DAS ORIGENS 

APLICAÇÕES DE RECURSOS 
AUMENTO (REDUÇÃO) DO CAPITAL CIRCULANTE 

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE 
Ativo circulante 

No fim do exercício 
No inicio do exercício 

20 000,00 

26 040,47 

26 040,47 

27 923.95 

27 923,95 

Passivo circulante 
No fim do exercicio 
No mício do exercício 

AUMENTO (REDUÇÃO) DO CAPITAL CIRCULANTE 

1.883.46 

1.883.48 

26.040.47 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOS L B PINHEIRO 

analho*C*J,^^^*~ 
ZManiiú KohijtíV d 0'MVIW 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINH%%Rd^ 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PAR^ 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008. 

01- CONTEXTO OPERACIONAL 

Os serviços assistenciais prestados pela Fundação Assistencial Carlos 
Leite Barbosa Pinheiro à comunidade, tem caráter filantrópicos, ou seja, 
são totalmente gratuitos, não fazendo distinção de raça, cor, condição 
social, religiosa ou qualquer outra natureza. E tem por objetivos: 

a) Amparo às crianças e adolescentes carentes, promovendo ações que 
visem à integração à família e à sociedade. 

b) Desenvolver atividades que contribuam para a formação profissional 
e social do menor carente, estimulando sua autoconfiança, 
criatividade, capacitando-o para o convívio em sociedade. 

c) Promover e subsidiar, com recursos próprios ou oriundos de 
convénios, doações e outras operações similares, programas ligados à 
complementação escolar, à cultura e à prática desportiva. 

d) Atender a população de baixa renda, em situação de extrema pobreza, 
privilegiando o segmento mais vulnerável desse universo social, 
promovendo os direitos humanos e estimulando o exercício da 
cidadania. 

02- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 
a) As receitas de contribuições foram reconhecidas no momento da 
realização financeira e são oriundas de doações de terceiros. 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOSL B PINHEIRO 

Presidente t p : C£ ounvo-* 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
C.N.PJ: 08.867.508/0001-01 

RELATÓRIO 
CIRCUNSTANCIADO 

DAS ATIVIDADES 

ANO : 2007 
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FUNDAÇÃO CARLOS PINHEIRO: 

Neste começo de milénio, muito se tem falado em atendimento às classes menos 
favorecidas. As comunidades de base, associações comunitárias, ONGs (Organizações Não 
Governamentais) e entidades de apoio e incentivo aos mais carentes proliferaram pelo país. 
E algumas delas deram muito certo no que pretendiam e pretendem fazer. 

Esperamos ser o caso da Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro, experiência ímpar que 
nos tem trazido e, se Deus quiser, ainda vai nos trazer muito prazer! 

Fundada em 2007, a proposta da Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro não se limita ao 
assistencialismo, que é a prática mais comum de ajuda às classes menos favorecidas. A 
fundação quer participar ativamente na formação de pessoas para que estas possam 
transformar a dura realidade que as cerca. Tudo baseado principalmente na educação, 
alravés da complementação escolar e de atividades específicas. 

Esta atividade é a forma como acreditamos poder contribuir para o movimento de 
responsabilidade social. As pessoas podem construir seus próprios caminhos como 
cidadãos pelo reconhecimento de experiências bem-sucedidas e a conscientização dos seus 
direitos e, assim, descobrir no exercício da cidadania uma fonte de satisfação pessoal. 

4 y 
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*t MISSÃO DA FUNDAÇÃO: 

A Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro nasceu do nosso desejo de colaborar com esse 
movimento de responsabilidade social que está acontecendo em todo Brasil. 

O objetivo da Fundação é receber as crianças mais carentes da comunidade do Henrique 
Jorge e adjacências, área onde está situada as instalações da Fundação, e proporcionar-lhes 
acompanhamento escolar, atendimento psicológico, médico e odontológico, atividades 
culturais e esportivas, etc, desenvolvendo ações que visem a integração à família e à 
sociedade. Porém, o grande objetivo da fundação é mostrar a essas crianças um lado da 
vida que a maioria delas ainda desconhece: o do afeto, do respeito, da cidadania, da 
higiene, dos bons costumes, do amor a Deus e ao próximo. 

A Fundação buscará atender diretamente 200 crianças, beneficiando assim, indiretamente, 
em média de 600 cidadãos em fase de exclusão social. Para isso, a cada ano serão 
matriculadas 20 crianças a mais em nosso quadro de alunos, até que se atinja as 200 
crianças, respeitando, então, o limite físico da capacidade da Fundação. 

A educação dessas crianças é prioridade para nós, mas não paramos por aí! Enquanto 
estiverem inscritas, as crianças são acompanhadas por pedagogos, têm alimentação 
balanceada e assistência médica e odontológica. Seus pais recebem acompanhamento 
psicológico e todo o apoio de que precisam para o desenvolvimento emocional das famílias 
trabalhadas. 

É claro que cultura também é importante para nós! Também são oferecidos às crianças 
cursos de teatro, aulas de capoeira, música e artes plásticas. Há biblioteca, quadra 
desportiva, brinquedoteca e sala de artes. Não queremos que essas crianças saiam da 
Fundação apenas com um certificado nas mãos, mas que se tornem PESSOAS, que saibam 
trabalhar em grupo, que tenham noção de ética, de paz, de cidadania, dos direitos humanos 
e de outros valores universais, tão importantes para o desenvolvimento do indivíduo e seu 
convívio em sociedade. 

Bem, todos nós da Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro sabemos que ainda estamos no 
começo! Continuamos, é claro, com a esperança que possamos contribuir com a sociedade 
oferecendo nossa proposta como exemplo do que se pode, efetivamente, fazer por quem 
tem pouco ou quase nada. 

Gostaríamos de deixar claro que nós não estamos inventando a roda; e sim, potencializando 
uma máquina que já existe! 

^ ' 

je 



N 
^ i i ^ 

t 
CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS 

DAS FAMÍLIAS ASSISTIDAS: 

As condições sócio-econômicas das crianças assistidas e de suas famílias estão muito 
aquém das condições básicas mínimas, possuindo um número elevado de membros, com 
uma renda abaixo de um salário mínimo, frequentemente limitando-se a um terço do salário 
mínimo. 

As condições precárias de moradia são frequentemente agravadoras de variados problemas: 
as casas possuindo apenas um ou dois vãos torna o convívio familiar mais difícil e 
conflituoso, dificultando desde os momentos íntimos do casal à permanência durante o dia 
da criança em casa, tendo como consequência a perda (ou a não formação) do sentido do 
respeito ao espaço do outro, nos aspectos físico, social e psicológico; o baixo desempenho 
escolar e a exposição ao convívio das ruas, além de inadequada higiene corporal. 

As famílias possuem um grande número de filhos, devido ao desconhecimento ou a 
impossibilidade da utilização de métodos contraceptivos, somando-se a isto, uma existência 
de muitas dificuldades c poucas opções de lazer. 

Há ainda um grande número de mães solteiras, abandonadas pelos pais de seus filhos, que 
possuem uma história marcada de experiências violentas, que buscam através de pequenos 
serviços recursos para a sobrevivência da família, e, com pouco ou nenhum amparo, tentam 
educar seus filhos, resistindo às adversidades da vida. 

4 
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A T I V ^ D E S DESENVOLVIDAS 
COMASCRIANÇASDAEUNDAÇÃO: 

^^nças^cebemapoioemsuaeducaçãoform^ moiâ  h i g i ê m c a e a ^ i ^ E ŝ 
commuam^qúeo^ndonorm^meo^aesco^no^ooda^^ 
pamcipam das cidades abaixo desenv 

Ohoráriode^cionamemoéde^OO^^ 
2007 andemos um total deóO oriauças, que oursamdo^ao^ano,oa faixa 
l^auos. 

As atividades exercidas pelos alunos estão lelaoio^adasaseguii: 

Alfabetização e aeomoâ amê to das atividades escolares: As eriauças checam à 
Fundação sem uoções de eseritaeleituraeaqui são devidamente alfabetizadas. Noanode 
2007foramalfabetizadas em torno de ^0 crianças. AFuudaçãomantémeomatoeoma 
escolaafim de construir um calendário de projetos compatível comoconteúdo que está 
sendo visto na escola formal.AFundação não pretende ser um local para que sejam feitas 
as tarefas de casa, mas sim um ambiente complementar que ajudaoalunoaentenderese 
familiarizar comoqueéaprendido em sala de aula. 

Aula de capoeira: Durante todooprimeiro semestre do ano de 2007aFundação contou 
com um professor voluntário que iniciou um trabalho semanal de capoeira com as crianças 
da Fundação. Foram beneficiadas em torno de ^0 crianças, entre as quais f̂orambatizadas 
comocapoeiristas. 

-Aula de futebol:AFundação contou também com professor voluntário de futebol durante 
todooanode2007, 2(duas)vezesporsemana. Foram realizadosalguns torneios internos 
etodas as crianças puderam participar de tal atividade. 

Aula de flautaecoral A Fundação contou com um professor voluntários especializado em 
aulas de cantoeflauta,eno ano de 2007 demos início ao programa de musicalização de 
nossas crianças.OCoral se apresentou nas festinhas de São JoãoeNatale^(oito) crianças 
já formam um grupo de flauta de nível razoável. Todas as crianças participam da aula de 
coral, que acontece2(duas) vezes por semanaeos interessados participam das aulas de 
ílauta. As crianças fazem exercícios de ritmo e coordenação, exercícios com notas 
musicais, exercícios de respiraçãoememorização,etc.AFundaçãodisponibilizaomaterial 
musical necessário paraaexecução dessas atividades. 
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DBrú^uedo^^ 
acessa às crianças no m ^ a l o ^ 
crianças com brinquedos variados, desenvolvendo assimacriativi^^ 
momentos de lazer enquanto em nossas instalações. 

Banhoeescovacãodiários^Ascrtançasda Fundação Carlos Pinheiro possuem cada uma 
umdepósitoondeguardam seus pertences pessoais,como sabonete, escova de dentee 
escova de cabelos. Ao chegarem pela manhãàFundação tomam café da manhãelogo após 
escovam os dentes. Antesdo almoço todas ascrianças tomam banho, escovam os dentese 
os cabelosesaem em boas condições de higiene paraaescola onde estudam.Às sextas 
feiras foram realizadas rodas de discussão sobre boas maneiras, onde cada aluno pôde tirar 
dúvidaseaprendersobrehigieneecomo cuidar de si próprio mesmo fora das instalações da 
Fundação. 

Atividadesartísticasmanuais:Oanode2007 foi um ano muito rico nas aulas de artes 
manuais. Foram realizados vários projetos artísticos durante todos os meses de 
funcionamento da Fundação, tais como: Confecção de máscaras com lantejoulas, tecidose 
papel durante as festividades de Carnaval; pinturas com tinta ûache, trabalhos com 
canudos, embalagens plásticas epalitos de picolé; confecção de cartazes sobreodia do 
mdio;apresentaçãoteatralemhomenagemaodiadasmães;confecçãodebandeirinhas, 
floresdepapelcrepom,vasinhosde garrafas pet durante as festas juninas; confecção de 
gravatasecartões em homenagem ao dia dos pais;confecção de bandeiras doBrasile 
maquetes com canudos de revista para uso no desfile cívico de7de setembro; competições, 
brincadeirasepasseiocomtrenzinho da alegria paraacomemoração do dia da criança; 
concurso de redação comas crianças já alfabetizadas;confecçâo de árvores artesanais, 
cartõesnatalinos, dançaeteatro nasfestas de Natal.^o Natal as crianças receberamavisita 
do Papai Noel distribuindopresentesatodas. 

passeios: Fm outubros paraacomemoração do dia das criancas^aFundação contratou um 
trenzinho da Alegria para realizar um passeio pelas imediações da fundação com todas as 
crianças. Cada volta durou cerca de JOminutoseas crianças puderam se divertir ao som de 
músicas infantisebrincadeiras de personagens caracterizados. 

^ 

^ 
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ACOMPANHAMENTO MEDICO E NUTRICIONAL 

As crianças do Projeto são assistidas por nutricionista voluntária que realiza a pesagem 
bimestral e acompanha o crescimento de todas as crianças. Esta também é responsável pelo 
cardápio bimestral, adequando sempre às necessidades nutricionais mais urgentes. 

As crianças tomam o café da manhã ao chegarem no Projeto. Na metade do turno param 
suas atividades para tomar um suco de frutas. Ao meio dia é servido o almoço e sobremesa, 
e as crianças, então alimentadas, vão para a escola. Toda alimentação é fornecida 
gratuitamente por empresa especializada. 

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

A Fundação acompanha e promove o crescimento das famílias assistidas. Realizamos uma 
reunião bimestral com as famílias, onde tratamos de temas ligados às suas necessidades, 
tais como: Educação infantil, violência no lar, prevenção ao uso das drogas, higiene, 
métodos anticoncepcionais e outros. Além das reuniões realizamos bimestralmente uma 
entrevista individual onde buscaremos detectar as principais dificuldades das famílias, 
sejam de vícios, violência doméstica, desemprego ou outras. Conjuntamente, buscamos 
soluções, estabelecendo metas para melhoria de sua qualidade de vida, segundo a realidade 
específica de cada família, a curto (1 ano),- médio (3 anos) e longo (5anos) prazos. 

Nosso programa de assistência às famílias inclui cursos profissionalizantes ministradas por 
nossos professores, com respectivas orientações para o mercado de trabalho e reuniões com 
psicólogos voluntários. 

Essas reuniões visam também a melhoria das condições de moradia das famílias. Para 
tanto, nosso programa abrange campanhas de orientação, tais como, a importância da água 
potável (com distribuição de filtros) melhoria das condições sanitárias e da higiene em 
geral. 

se 
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CONCLUSÃO: 

Todo o processo educacional exige tempo e um grande investimento de esforços para que 
possa ser bem sucedido. Nossa Fundação beneficiará até 2009, direta e indiretamente, em 
torno de 600 pessoas entre crianças e adultos, todos em flagrante situação de miséria 
económica, social e muitas vezes moral. Nosso programa visa atender a estas carências, no 
sentido de colaborarmos verdadeiramente para que cada assistido possa transformar sua 
condição de vida e consequentemente, a sociedade. 

fUMMÇAOASSIST CARUKLBPINHEIRO 

PnshMrte 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CN P J: 08.867.508/0001-01 

RELATÓRIO DE 
PLANEJAMENTO 
DAS ATIVIDADES 

ANO : 2008 



P L A N ^ A M E N T O ^ ^ 

AFuodação segue seu cammho no ano de 2^ 

-Inclusão de novos alunos: Serão aereseemadas 20 erianeaŝ  matriculadas nos^e^ 
totallzando^Ocrlanças inscritas na Fundação Carlos Leite Barbosa Pinhel^ 

-Contratação de funcionários: Pretendemos contratar uma orofessoraamals para atenderãs 
20 crianças que entrarão em 200^ 

-Alfabetizacãoeacompanhamento das atividades escolares: As atividades exercidas em 
sala de aula continuam comoacompanhamento escolar possibilitado através do contato 
freqúentecomaescolaonde estudam nossas crianças. Serãoalfabetizadascercade^O 
crianças, incluindo as novatas. Uma nova sala de aula serã aberta para atender aos alunos 
adicionais, uma vez que nossa capacidadeéde 20 alunos porsala. 

Aula de capoeira: Planejamos encontrar voluntários para ministrar aulas de capoeira para 
dar continuidade ao trabalho com os alunos já matriculadosecom os que irão iniciar ainda 
em200^ 

Aulas de Futebol f^autaeCoral: As crianças poderão continuarausufruir das aulas de 
futebol, flauta e Coral durante o ano de 200 .̂ Os alunos novatos também serão 
beneficiados com estas atividades. 

-Brinquedoteca: Uma nova campanha de arrecadação de brinquedos nos permitirá renovar 
aqueles queestiveremdanificados,velhosejásemcondiçõesdemanuseio. Estimamos 
recolher cerca de 0̂0 brinquedos. 

- Passeios: A Fundação recebeu cortesias para que as crianças visitem a cidade em 
miniatura exposta no North Shoping. Planejamos levá-las em ônibus fretados no mês de 
outubro, em comemoração ao dia das crianças. Fm agosto, planejamos também fazer parte 
da campanha^^^^, realizada pela rede de Fast-Food^cDonaldsafim de angariar 
fundos paraa AssociaçãoPeterPan,emFortaleza,que cuida de crianças comcãncer. 
Nosso intuitoéde que lanchemeaprendam mais sobreocãncereaassossiação Peter Pan. 

FIAÇÃOASSir CARLf?! nP'.V'EIRO 

4 ^ arta D:ni: i'r .^/LÍA LV Xjtho 
ÍTUnCkXlu 



REFERÊNCIA: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO - DESPACHO DE^. , 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO ANO DE 2007 - PROC ADM. N« 283-2008-6 - ANO DE 2 $ 9 Fh N" 

£6 g; 
^ Xír^?; S*d . ^ / 

Ministério Público do Ceará 
29a. Promotoria de Justiça Cível, 

de Fundações e de Entidades de Assistência Social 

Fortaleza/CE, 27 de janeiro de 2009. 

PROC. ADM. 283-2008-6 

FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DAS CONTAS DO ANO DE 2007 

DESPACHO: 

1. Tendo em vista que o exame técnico realizado pelo Núcleo de 
Atividade Técnica - NAT, da Procuradoria-Geral de Justiça concluiu pela 
regularidade das contas apresentadas, APROVO as prestações de contas da 
Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro relativas ao 
exercício financeiro de 2007, por estar de acordo com os princípios gerais 
da contabilidade e legislação vigentes. 

2. Expeça-se resolução formalizando a aprovação das aludidas contas, 
em três vias, devendo duas serem entregues à fundação interessada e a 
terceira ser juntada aos autos. 

3. Ciência à interessada mediante ofício. 

4. Após, arquivem-se os presentes autos. 

RlCARDOTOAIA 
Promotonde Justiça 

cfe^s^ríeil 
í&orra Dantas igfulva 

Silvana Maria Ptrcŝ de Soúsà 
'ÁUDO SÍKtf CDil SaO%W%W%S!DABS 



REFERÊNCIA: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 2007 - PROC NB 283-2008-6 

4Í2£&. 

Ministério Público do Ceará 
29". Promotoria de Justiça Civel, 
Fundações e Conflitos Fundiários 

Fortaleza/CE. 27 de janeiro de 2009. 

PROC. ADM. 283-2008-6 

FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2007 

RESOLUÇÃO N9 001/20 
.^WiWdKAtt 

"*-swrfL 
A 29a PROMOTORIA CÍVEL, DE FUNDAÇÕES E ENTIDA

DES SOCIAIS, por seu Promotor de Justiça abaixo assinado. 

CONSIDERANDO ser sua atribuição o exercício na Cura
doria de Fundações e Entidades de Interesse Social, à iuz do que dispõe o art. 
36, § 29, inciso VI, da Lei 10.675/82, com as modificações feitas pela Lei 
Complementar nfi 59/2006, inclusive no que se refere ao exame das contas 
por elas apresentadas anualmente; 

CONSIDERANDO o requerimento de exame e aprovação 
de suas contas referentes ao exercício financeiro de 2007, formulado pela 
Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro através de sua dire
tora-presidente - Silvana Diniz Pinheiro de Carvalho; 

CONSIDERANDO o relatório de fls. 87 a 89, emitido pelo 
Núcleo de Apoio Técnico - NAT, da Procuradoria-Geral de Justiça, no qual 
restou concluído "... que a Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pi
nheiro empregou sua atividade, seu patrimônio e seus recursos nos fins 
w*rt9*rr m t n i v fr\i iv%c¥i+m»{Arw 



REFERÊNCIA" FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 2007 - PROC. N f l 283-2008-6 

RESOLVE: 

APROVAR a prestação de contas da Fundação Assisten
cial Carlos Leite Barbosa Pinheiro relativa ao exercício financeiro de 
2007, por estar de acordo com os princípios gerais da contabilidade e da le
gislação vigentes. 

Ricaraoiviaia 
Promotonde justiça 

Ái Cerceia 
MfáW.wM 

Moíífft Ccn cia 
rro Dantas da Silva 

/Silvana Maria Pires deSousa 

VÂtlDO SOMENTE COJ! SELO OH MENOTADf 
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trio perigoso. Apreensão de adolescente foi considerada um alivio para autoridades e população do Conjunto José tfraiter 

Adolescentes tinham lista de 
pessoas a serem executadas 
Jovens foram apreendidos e são apontados por crimes de latrocínios 

Mara Rodrigues, 
Especial para 0 Estado 

Uma operação conjunta entn: 
polidais civis lotados no 8° Dis
trito Policial (DP) no bairro Con
junto Prefeito José Walter e PMs 
da 1» Cia do 5%talW9f=u&o% 

para os moradores, mas a Polícia 
deve continuar ocupando as mas 
paia prender outros criminosos", 
enfatizou. A Polícia encontrou 
uma lista com o nome quatro 
inimigos que seriam executados 
nos próximos dias. 

Os adolescentes foram apreen-
dWp&dB Ç ^ Í I E T comunidade 

passado. A vitíma fbi o prestador 
de serviços da Coelce, Clóvis 
Ernesto Gomes, morto enquanto 
o trio tentava roubá-lo. 

Em seguida foram levados 
pela Polícia dois irmãos, um de 
13 e outro de 14. Outro crime 
relacionado ao bando é do la-
trpdnio^eoBln -Paulo Henoque 

armas calibre 38, várias carteiras 
de habilitação, as chaves da moto 
de António da Silva e sua car
teira com dinheiro. Os policiais 
também acharam outros objetos 
roubados como celulares, apare
lhos de som e bicicleta. 

Ana Lúcia contou ainda que 
um, paço de, pedras/qt encon-. 

Três homens são vítimas de 
sequestradores em Mauriti 

A Polícia Civil de Mauriti, 
a 500 quilómetros de Forta
leza, investigam trts seques
tros misteriosos ocorridos 
nos últimos dias. Duas das 
vitimas, Cícero Furtado de 
Almeida, 29, e Sebastião Luís 
dos Santos, 39, foram leva
dos na madrugada da última 
segunda-feira. 0 comerciante 
José Geraldo da Silva, 49, 
conhecido por "Nem de Hen
rique" foi levado de maneira 
violenta na manhã de ontem. 

Segundo o soldado Bernar
do de Almeida, lotado na 3a 

Companhia do 2* Batalhão da 
Policia Militar de Brejo Santo, 
José Gerardo é comerciante 
do ramo de gado bovino e 
foi levado de sua residência, 
na avenida Sinval Lacerda, 
254, no Centro de Mauriti. 
Informações repassadas por 
policiais civis, que preferi
ram nflo se identificar.dão 
conta de que as três vítimas 
têm envolvimento com o cri
me e que foram sequestradas 
para serem executadas. De 
acordo com moradores, José 
Geraldo conhecia Sebastião 
Luis dos Santos, de 39 anos, 
quejã respondeu por assalto 
com Cícero. 

"Testemunhas falaram que 

foram cinco homens encapu
zados e munidos com armas de 
grosso calibre, similares a fu
zis". 0 filho da vítima, Ramires 
Henrique da Silva, 25, reagiu 
ao ver seu pai sendo levado 
e foi alvejado pelos bandidos 
na altura do abdómen. Ele foi 
levado para o Hospital Geral 
de Brejo Santo, submetido à 
cirurgia e passa bem. 

0 bando fugiu e uma das 
poucas informaçóes repassadas 
pela população foi de que o 
cano usado na fuga se tratava 
de um Fiat "Palio de cor verde 
de numeração 1469 e com ins
crição de São Paulo. Confonne 
o relatório da PM, após tomar 
conhecimento sobre o fato, o 
destacamento de Mauriti, na 
RP-2233, composta pelo cabo 
Gonçalo e soldados Paulo Neto 
Amaro e Jucier, com o auxilio 
da Força Titica de Apoio (FTA) 
formada pelos PMs Ricardo, 
Djalma, Magalhães e Nóbrega 
c outros PMs estão em diligên
cia com o intuito de prender 
os sequestradores e libertar as 
vítimas. As Polícias dos Esta
dos de Pernambuco e Paraíba 
também estão avisadas sobre o 
sequestro, pois existe a suspeita 
de que a quadrilha tenha fugido 
para os estados vizinhos. • 

v 

PRF prende quatro pessoas 
e apreende carga roubada 

A Polícia Rodoviária Federal 
(PRF) prendeu, na tarde de on
tem, quatro pessoas acusadas 
de roubo e receptação de uma 

.çajga.de cerinjiçi,roubada 

téia Fialho Uchoa, Francisco 
Welington da Silva, 27, que apa
receu nas investigações como 
a pessoa que levou o produto 
roubado .para_Q.g4lp|tq e ftan-

J 
' , 
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apontados por vários crimes, na 
manhã de ontem. A titular daquele 
distrito, que esteve ã frente da 
operação, delegada Ana Lúcia Al
meida, ressaltou que nos últimos 
meses a população do baino tem 
sofrido com os constantes assal
tos. "Essa prisão foi um alívio 

provada a participação do trio 
em crimes de assaltos a ônibus e 
canos c de três latrocínios (ioubo 
seguido de morte]. 0 primeiro 
a ser recolhido fbi um adoles
cente de 17 anos. Pesa contra 
ele a acusação de um latrocínio 
ocorrido cm novembro do ano 

um disparo na cabeça no dia 07 "Eles usavam as pedras para 
de janeiro deste ano. O último jogar nai janelas dos veículos, 
crime no qual QríjSfi t tntrs Os motoristas paravam e o trio 
aparecem coi 
de Antônio 
morto no di: 

Foram ence 
irmãos, cartõc 

)s%k 01 uaaltàva". Em uma semana 
>llvi;\ de opençflo, cinco annas foiam 

dejuáhtf r | apreendidas, conforme dtvul-
lúni im gou a delegada. Foram quatro 

ciimSr dtaí revólveres e uma pistola 12. • 
t&S 

oerais encomranm u iu4icii«i 
escondido em um galpão no 
baino. Granja Portugal. 

0 acusado de roubar a carga 
foi Identificado como AntAnlo 
Carlos da SUva, 42, que foi 
preso pela Polícia. Outras três 
pessoas: o taxista José Arima-

Eles foram levados para a 
Delegacia de Roubos e Furtos 
dc Veiculos e Cargas, no Cen
tro de Fortaleza. O caminhão 
roubado foi encontrado aban
donado por policiais rodoviá
rios, no bairro Siqueira. • 

V Î v 

Cid autoriza Divisão de Homicídios .ESPi&Ã 
HOHinOCtSM 

/ 

Hoje, ãs 17 horas, no Siarã 
Hall p governador Cid Gomes 
irá assinar a ordem de serviço 
para a construção da Divisão de 
Homicídios do Estado do Ceaiá. 
A assinatura para o inicio das 
obras acontece no mesmo dia da 
formatura de 1.623 policiais mili
tares. A obra da Divisão faz parte 
do Programa de Monitoramento 
das AçOes e Piojetos Prioritários 

-ÍMapp) da Segurança e Justiça. 

A Divisão fica na avenida 
Aguanambi, próxima a 13 de 
Maio e tem previsto um orça
mento de aproximadamente R$ 
4,8 milhões . 0 titular da pasta 
da Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social, Ro
berto Monteiro, informou que 
existe u mav grande expectativa 
em tomo do projeto, já que o 
Ceará não possui delegacia para 
investigar crimes de homicídio, 

C O M U N I C A D O 
A Sete SMVÍ (O I dc Entraga Ti l . e Ene Ltda.. CNPJ 17.63127 W0001-70. lona pJUicc qw Ioram 
furudoj/ uiMviarfov ai Mlõíi dc lanes HSIC, canlormt BO 107-12159/2009, tlabaath) iw Delegacia 
do 2 a Diiiriio Polidal - Fonalcuf CE. 

HSIC • ftvtocob Agtncia Conta Correnta Talonário 
HS3D09000058K2TL 0090506 09O5HO8I05 1281/1301/1321 
HS20D90000G6763TL 0070203 07021021039 9443B1/944C0V944421 
HS2009O0OO7I89STL 0090506 09052010043 823361 «23400 . 

que muitas vezes, segundo ele, 
ficam sem esclarecimento. 

0 piédio abrigará quatro pavi
mentos com salas para interroga
tório, advogados, apoio psicológi
co, duas celas, cystódia, auditório, 
salas de delegados, chefia de 
investigações; dois elevadores, 
dentre outros. A área é de 2,9 
mil metros quadrados. A entre
ga será em 360 dias. As obras 
devem ter início ainda este mês. 

Profissionais treinados em 
São Paulo irão investigar 
execuções, homicídios contra 
a mulher e assassinatos em sé
rie. Cinco delegacias estão no 
projeto, mas duas ainda faltam 
ser definidas. No domingo o 
Governo entrega ao município 
de Sobral, 0 programa Ronda 
do Quarteirão. A Policia da 
boa vizinhança deve chegar a 
Juazeiro na segunda. B 

A O R O E N E R O I A D O N O R T E S / A 
Com M d e na Alameda Maracalina. 992 - Conjunlo 2 3 - A , Moema - SSo P a u b - SP, 
Inacrtta no CNPJ/MF t o b o n.*0B.O0a.307/0001-03 Tb ma público que mce twu dà Supe
rintendência Eetadual do M e b Am Ma nle - SEMACE, a Ucença Previa n* 216. aprovada 
na 180* reunião ordinária do COEMA, oonfonne i w o l u ç i o n" 15 de 2006/2009, pubNcada 
no D.O.E no d a 12/06/2009. para implantBçlo de uma Tarmoalétrloa movida a G i a 
natural, aiiuada em Caucaia, Ceará.Foi determinado o cumprimanto daa e x i g t n o i u 
contidaa naa Normaa a Inatruçõai da Licenciamento da SEMACE. 

FORENSE 

HOMICÍDIO. Um rapaz identificado como."Cesinha" acusado de parti
dpar de um "arrastão" contra um grupo de estrangeiros que estudavam o 
Banco Fblmas e de um homicídio fòi morto por um desconhecido na ma
nhã de ontem no Conjunto Palmeiras. 0 crime está envolto em mistério. 

NETALQuInCA CEAHENIE S.A. CNPJ/MF N* 0 7 , B 1.111/0001-M - NIRE U . J M O H » 
- f IA GERAL ORDINÁRIA E EITRORDINARIA. EDITAL DE CONVOCAÇAO ~ AMEM B L I ficam 

comecadH, paio Conaalho da AdmMtraçto da Companhia, na lorma da lai. oa Sanhorai AdorWaia» da 
METÃLGRAFICA CEARENSE 8.A.. para aa muniram am ASSEMBLEIA OERAL ORDINÁRIA E 
EXTiuORDMAfU, a m l t a r - M na ãã M «a Jdho da MOI. i a 09 hona, na iada iodai taataadana 
Cidadã da F o r t i m , Eatado do Caari. na Aia Pompeu Cavabanla, SOO, U n o Piwideina K w w V a flm 
da dallberaram aobn a aaguhle Ordem do Ola: (a) Fm AMMtlWW Ol lÉl ty i (D daliborw lobra aa 
Damonamceae RnanoMraa. o Ralalãio dm AArintatrafiD e ea Cortai da nralorie. ralaSvoa ao •nrcfcb 
« d a l findo M I 31 da dozambra da 2000; iMbarw aobie a t M n a g i o do bera liqtido tto enredo a a 
miHiiÉ t i I H ifi I I I B I U I I J l i i r m f i m i r i i i É r i l l M l l I l J w |l|Wliiail i i * \ u m m en ld ila n a i i r m n 
BBIB artgoa 23,24 a 25; (ll) dMarar nbre o pagamemo da lira, a lluo da remwareçlo do capital fripria. 

C A T A V E N T O S A C A R A Ú - O E R A Ç A O D E E N E R G I A S R E N O V Á V E I S L T D A 
I b m a público que requereu da Superintendência Eaiadual do Meio Ambiente - SEMACE, 
a Licença Prévia, relerame A implantaç lo do parque e i l i co para geraçSo de energia 
elèlrlCB, com pertônda nominal insialada de 31,5MW, contendo 15 (quinze) aerogeradorec, 
cada um com 21 OOKW de potência e distribuídos e m uma área tolal da 264,54 hecla-
rec, situado no Município de Acaraú-CE. Foi determinado o cumprimcnlo daa Exigênci-
ae Contidaa naa Normas u Inatruções do Licenciamento SEMACE. 

C A T A V E N T O S E M B U A C A - G E R A Ç Ã O D E E N E R G I A S R E N O V Á V E I S L T D A 
Tbma público que requereu da Suparinlandftnda Eataduai do Meio Ambiente - SEMACE. 
a Licença Prévia, releroma A implantação do parque eólico para ge raç io de energia 
elétrica, com potáncla nominal Instalada de 14,7MW, contendo 07 (sete) aerogeradorei , 
cada um oom 21 OOKW de potência • dletribuldoa a m uma érea total da 110,55 hectares, 
situado no Municipio de Trair i-CE.'Foi determinado o cumprimanto daa Exigências 
Contidas nas Normas e Inatruções do Ucenciamenlo SEMACE. 

A G R O E N E R G I A D O N O R T E S / A 
C o m mede n a A l a m e d a M a r a c a t i n e , 9 0 2 - C o n j u n t o 2 3 - A , M o e m a - S ã o 
P a u l o - SP . insc r i ta n o C N P J / M F s o b O n .B09 .008 .307 /D001 - 0 3 T o m a p ú b l i c o 
q u e r e q u e r e u d t S u p e r i n t e n d ê n c i a E s t a d u a l d o M e l o A m b i e n t e - S E M A C E , a 
U c e n ç a d e i n a i a l a ç a q p a r a i m p l a n t a ç f l o d e u m a T e r m o e l é t r i c a m o v i d a a G á s 
n a t u r a l , s i t u a d a e m C a u c a i a , C e a r a . F o i d e t e r m i n a d o o c u m p r i m e n t o d a s 
exigências contidas nas Normas e Instruções da Ucenciamento da SEMACE. 

f 

CARBOMIL QUÍMICA S/A 
Toma público que requereu à Superitendência Estadual do Meio Ambi
ente-SEMACE, a Renovação da Licença de Operação nB 1575/08-
COPAM-NUCAM, para bènefIciamento de Calcário no Município de LI-

loeira do Norte/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências 
ntldaa nas Normas e Instruçflo» da Licenciamento da SEMACE. 
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PETRÓLEO BRASILEIRO SA. 
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RENOyÀ^ODEl-ICENCA^DêT^ERScÁ^ 
Toma púb l ico q u a requereu ã Super in tendênc ia Estadual d o M a i o A m b i e n t e -

S E M A C E a R e n o v a ç ã o d a U c e n ç a d a Ope ração 797 /2006 d a m o d e r n i z a ç ã o 

d a Pon to d e En t rega - P E - L U B N O R d e g ê s natura l , s i tuado n o K m 3 3 1 

d o Gasodu to G A S F O R - l , nas dependênc ias d a Pet ró leo Bras i le i ro S /A 

- P E T R O B R A S - L U B N O R . loca l izada na Av. Lei te Ba rbosa , S /N , B a r r o 

Mucur ipe , Mun ic íp io d e For ta leza /CE. 

P a u l o F e r n a n d o P. d e B . C a v a l c a n t i 

G e r e n t e E N G E N H A R I A / I E T E G / I E N E 

F o i d e t e r m i n a d o o c u m p r i m e n t o d a a « i g ê n c i a s c o n t i d a a naa N o n n a s e 

I n s t r u ç õ e s d e U c e n d a m a n t o d a S E M A C E . 

NORONHA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
Tbma público qua racebou da Superintendência Estadual do Melo Ambiente -
SEMACE, a Renovação da Ucençade Operaçflo com validade atê 10.06.2010. 
para Posto de Combustível, na BR 020 s/n, distrito de Campo Belo, bairro 03 
bocas, no município de Caridade/CE. Foi determinado o cumprimento das 
Exigências Contidas naa Normaa a Insfcug&ea do Ucenciamento da SEMACE. 

CATAVENTOS DO PONTAL OAB ALMAS LTDA 
Toma públioo q u t raquerau da Suparimandlncla Eataduai do Mato Ambienta - SEMACE, 
a Doa nça P i M a . ra taranta A Implantaçlo do parque eólico paragaraçf lo da enargla 
• létr ioa. oom potência nominal Instalada da 21 MW, contendo 07 (seta) a a r o g a r a d o m , 
cada um com 3000KW da potência • distribuídos a m uma ãrea tolal da 188,8 hactaraa 
aMuado no Mwiic lp lo ds Bamqu lnha-CE. Foi determinado o cumprimento das Exigên
cias Contidas naa Normas t InsiruçOes do Ucenciamento SEMACE. 
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Sexo casual cresce, mas 
'uso de camisinha cai 

Brasileiro vive uma nova onda de liberação sexual 

Os brasileiros estflo fazendo 
mais sexo casual e usando 
menos camisinha e jd incorpo
raram a Internet como um meio 
de encontrar parceiros sexuais. 
É o que revela uma pesquisa 
nacional divulgada ontem pelo 
Ministério da Saúde. 

Em pesquisa similar feita em 
2004, 4% dos entrevistados 
disseram ter tido mals dc cinco 
parceiros eventuais no ano. Em 
2008, esse percentual passou 
para 9,3%. Ao menos uma vez 
no último ano praticamente um 
terço dos homens e um quaito 
das mulheres tiveram algum 
relacionamento casual -relações 
sexuais com "paqueras, Acantes 
etc", na definiçflo do ministério. 

J i o uso de preservativo caiu 
tanto nesse tipo de relaciona
mento (de 51,5» para 46,5») 
como no universo geral (sexo 
com parceiros fixos ou casuais, 
,ondc o uso de camisinha passou 
jtf 25J<te para 21,5%). Os resul
tados, obtidos em entrevistas com 
6.000 pessoas com idades entre 
15 e 64 anos, nlo surpreenderam 

Alexandre Saadeb, psiquiatra do 
Hospital das Clinicas de SAo Paulo 
especializado em sexualidade. 

Ele afinna que o brasileiro 
está vivendo uma nova onda de 
liberação, em que mais gente faz 
sexo com diversos parceiros e se 
protege menos. "[A camisinha] 
atrapalha bastante a relação 
sexual, aumenta a possibilidade 
de perda de ereçflo. Com co
quetel anti-Aids e pílula do dia 
seguinte para evitar gravidez, 
o pessoal tem tomado menos 
cuidado. Há uma falsa sensação 
de segurança", disse. 

"Para a minha geração, é mais 
complicado. Eu não conheci o 
sexo com camisinha. Quando 
surgiu a Aids, eu já estava se
xualmente ativo", diz o designer 
gráfico Fabiano Carvalho, 43, 
casado há quatro anos e com 
uma filha de 3. 

Segundo Carvalho, a maioria 
dos amigos, mesmo os solteiros, 
não usa camisinha. Gerente 
de relacionamentos de uma 
empiesa de cosméticos, Eliana 
Rodilha, 51, vivenciou esse 

"conflito de geração" em relação 
ao preservativo. 

Há cerca de três meses está 
separada do companheiro de 
12 anos, com quem fez sexo 
sem camisinha. "Nessa idade, 
os homens são muito resistentes 
ao uso do preservativo. "Ibmbém 
poique não têm a mesma ereção, 
então colocar a camisinha acaba 
sendo um problema:' 

"À medida que nòs conquista
mos um patamar muito melhor 
no tratamento [da Aids], existe 
o risco de ocorrer uma banaliza
ção. Mas é preciso lembrar que 
ainda é melhor viver sem a do
ença do que com ela", afirmou 
ontem o ministro da Saúde, José 
Gomes Temporão. 

» Infidelidade. A pesquisa mos
tra ainda que 21» dos homens e 
11» das mulheres disseram ter 
traído seus parceiros ao menos 
uma vez no último ano, e que 
10» dos homens e 5» das mu
lheres sexualmente ativas tive
ram expenências homossexuais. 

0 levantamento aponta que 

nem quando trai o brasileiro 
usa camisinha. Entre os en
trevistados, 21» dos homens 
e 11» das mulheres disseram 
que, embora tivessem relacio
namento fixo, haviam prati
cado sexo no último ano com 
pelo menos mais uma pessoa e, 
a maioria, sem usar camisinha. 

A coordenadora do Progra
ma de DST e Aids do ministé
rio, Mariângda Simão, alerta 
que a forma de prevenção 
mais segura é usar camisinha 
em todas as relações, fixas ou 
eventuais. "Sc pular a cerca, 
faça de forma protegida", disse. 

A pesquisa mostra que a 
falta de camisinha não pode 
ser creditada totalmente à de
sinformação -97» sabem que 
usar o preservativo é a melhor 
maneira de evitar o vírus HIV. 

Não são todos os casais 
brasileiros que têm vida se
xual ativa. Das pessoas que 
têm parceiros fixos, I I » 
declararam não ter tido ne
nhuma relação nos 12 meses 
anteriores A pesquisa. B 

Q ecisão do STF 
sobre concurso 

A decisão do Supremo Tribunal 
Federal de doiubara obrigatorie
dade do diploma de jornalismo 
para o exercicio da profissão 

-gerou dúvidas na área adminis
trativa do tribunal, que se prepara 
para contratai; por concurso, 14 
profissionais da área. 

At&hoje, o edital, a ser lan
çado nos próximos dias, exi
gia o diploma de jornalista. 
Agora, porém, a Comissão de 

gera dúvidas 
do tribunal 

Concursos da Corte já estuda 
a necessidade de modificar^ 
pré-requisitos que serão cobr 
dos para preencher as vagas Fi. 
Secretaria de Comunicação do 
óigão. O salário è de R$ 6.651,52-

0 próprio picsidente do SIP, 
Gilmar Mendes, não esdaicceu o 
caso: "Não está excluída a possibi
lidade de que sqa exigido diploma 
de jornalista ou de outra profissão. 
0 SIF tem que examinar". B 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

CNPJ 08.867.508/0001-01 
FORTALEZA-CE 

ATA DA 1" REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS L. B. PINHEIRO. 

Aos 9 (nove) dias do mês de abril de 2008, às 10:00 (dez) horas, na sede 
social da empresa, à Av. Audizio Pinheiro, n0 298 C, bairro Henrique Jorge, 
nesta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, reuniram-se os 
membros do Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS L. 
B. PINHEIRO, presididos pelo presidente do Conselho, Sr. Fábio Diniz 
Pinheiro, o qual convidou a mim, José Nicéas Marques Barreto, para 
secreiário, ORDEM DO DIA: Examinar o Relatório Circunstanciado das 
atividades de 2007 e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
sociai encerrado em 31 de dezembro de 2007. DELIBERAÇÕES: Após 
exame e discussão do relatório e das demonstrações financeiras os 
conselheiros opinaram favoravelmente à sua aprovação, conforme as 
prescrições legais e emitiram parecer em anexo. E para que surta seus efeitos 
legais foi lavrada em livro próprio a presente ata que depois de lida e achada 
conforme vai assinada por todos os conselheiros presentes. 

/^SSÈÃ^S 

^ F b * ^ 

70 

9Hd 

Fortaleza, 09 de Abril de 2008. 

íh*o '/i^ucC^ jÀtiSvX 
José Nicéas Marques Barreto 

Secretário. /v 
.auUi •feila rtMt, >; ̂  *—• h^yJ^y-^ 

/̂ <^erg%a Efíg^SÍtVeira de Oliveira. 

Fábio Diniẑ  Pinheiro 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

CNPJ: 08.867.508/0001-01 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Senhores membros do Conselho Curador, 

Os membros do Conselho Fiscal da Fundação Assistencial Carlos Leite 
Barbosa Pinheiro, em reunião realizada nesta data, e no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, examinaram o Relatório Circunstanciado 
das Atividades de 2007, e as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2007, os quais estão 
em conformidade com as prescrições legais e opinam favoravelmente à 
sua aprovação. 

Fortaleza (CE), 09 de abril de 2008. 

J-~H p 
Fábio Dini; Pinheiro 

_ . .Kte^Cs/^^^J^l^ 
ísé Nicéas Marques Barreto 
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X FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CNPJ 08.867.508/0001-01 

FORTALEZA-CE 

ATA DA 2" REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Aos 23 (vinte três) dias do mês de março de 2009, às 10:00 (dez) horas, na 
sede social da empresa, à Av. Audizio Pinheiro, n 0 298 C, bairro Henrique 
Jorge, nesta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, reuniram-se os -
membros do Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS 
LEITE BARBOSA PINHEIRO, presididos pelo presidente do Conselho, Sr. 
Fábio Diniz Pinheiro, o qual convidou a mim, José Nicéas Marques Barreto, 
para secretário. ORDEM DO DIA: Examinar o Relatório Circunstanciado das 
atividades de 2008 e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2008. DELIBERAÇÕES: Após 
exame e discussão do relatório e das demonstrações financeiras os 
conselheiros opinaram favoravelmente à sua aprovação, conforme as 
prescrições legais e emitiram parecer em anexo. E para que surta seus efeitos 
legais foi lavrada em livro próprio a presente ata que depois de lida e achada 
conforme vai assinada por todos os conselheiros presentes. 

Fortaleza} 23 defMarço de 

//'• ' 
!0( 

JL t& ja-
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José Nicé^èíarques^érreto 
jcretário. 

^Tér^à^ite^ilveira de Oliveira. 

í-—P 
Fábio Diniz Pinheiro 

Está conforme o original 

07 JUL. 2009 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

CNPJ: 08.867.508/0001-01 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Senhores membros do Conselho Curador, 

Os membros do Conselho Fiscal da Fundação Assistencial Carlos Leite 
Barbosa Pinheiro, em reunião realizada nesta data, e no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, examinaram o Relatório Circunstanciado 
das Atividades de 2008, e as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2008, os quais estão 
em conformidade com as prescrições legais e opinam favoravelmente à 
sua aprovação. 

Fortaleza (CE), 23 de Março de 2009. 

Fábio Diniz Pinheiro José esBaweto 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS 

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 e 2007 



FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CNPJ:08.867.508/0001-01 

Fortaleza - Ce 

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCICÍOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 e 2007 

ATIVO 
2008 2007 

CIRCULANTE 
Disponibilidades 
Caixa 
Bancos 
Aplicações Financeiras 

Outros Créditos 

Empréstimos a Funcionários 

NÀO CIRCULANTE 
Imobilizado 
Móveis e Utensílios 

TOTAL DO ATIVO 

111.152,82 
109.982.82 

9.934,12 
100.048,70 

1.170,00 

1.170,00 

15.741,00 
15.741,00 
15.741,00 

126.893,82 

27.923,95 
27.923,95 
27.923,95 

27.923,95 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Odontocard 
Farmácia 

Obrigações Sociais e Fiscais 

INSS 
FGTS 
PIS 

Contas a Pagar 

Umtextil União Industrial Têxtil S/A 

PATRIMÔNIO LlQUIDO 
Património Social 
Superávit Acumulado 

TOTAL DO PASSIVO 

2.949,83 
169,28 
16,58 

172.70 
2.760,55 

1.971,10 
686,92 
102,53 

123.943,99 
35 741,00 
88.202,99 

126.893,82 

As notas explicativas são partes integrantes desta demonstração 

1.883,48 
15,72 
15,72 

1.780.51 

1.357,76 
375,78 
46,97 
87,25 

87,25 

26.040,47 
20.000,00 
6.040,47 

27.923,95 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CNPJ:08.867.508/0001-01 

Fortaleza - Ce 

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERAVIT DOS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 e 2007 

2008 2007 

RECEITAS OPERACIONAIS 150.049,29 30.000,00 
Receitas de Doações 150 000,00 30 000.00 
Receitas Financeiras 49,29 -

DESPESAS OPERACIONAIS (67.886,77) (23.959,53) 
Despesas com Pessoal (51 230,28) (18.427,95) 
Salários (36.889,37) (17.829,37) 
Férias (5.090,65) -
13°. Salário (3.333,83) -
Transportes de Funcionários (2146,52) (399.78) 
Assistência Médica e Hospitalar (3.769,91) (198,80) 
Encargos Sociais (12.687,90) (4.992.08) 
Previdência Social (9.062,78) -
FGTS (3 625,12) -

Despesas Administrativas (3 492,45) (357,81) 
Passeios Educacionais 

• 
(225,00) 

Educação Artesanal (154,60) -
Material Escolar (926,80) -
Festas e Comemorações (701,64) -
Apresentações Artísticas (760,05) -
Autenticações, Certidões e Xerox (122,00) (132,81) 
Farmácia (528,11) -

Outras Despesas (299,25) - % 

Despesas Tributárias (464,27) (179.82) 
Pis (464,27) (179,82) 
Despesas Financeiras (11.87) (1.87) 
Juros Passivos (11,87) (1,87) 

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 82.162,52 6.040,47 

As notas explicativas são partes integrantes desta demonstração 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOS L B PINHEIRO 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CNPJ:08.867.508/0001 -01 

Fortaleza - Ce 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 E 2007 

EVENTOS/CONTAS PATRIMÔNIO SOCIAL SUPERAVIT TOTAL 
POSIÇÃO EM 31/DEZ/2006 - - -

Integralização do Património Social 20.000,00 20.000,00 

Superavit do Exercfcio 6 040,47 * 

POSIÇÃO EM 31/DEZ/2007 20.000,00 6.040,47 26.040,47 

Integralização do Patnmõnio Social com Bens 15 741,00 - 15 741,00 

Superavit do Exercício 82.162,52 82.162,52 

POSIÇÃO EM 31/DEZ/2008 35.741,00 88.202,99 123.943,99 

As notas explicativas são partes integrantes ciesta demonstração 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOS L B PINHEIRO 
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Presidente 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CNPJ:08.867.508/0001-01 

Fortaleza • Ce 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 E 2007 

2008 2007 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Lucro Líquido do Exercício 

Variação nos Ativos e Passivos Circulantes 
Outros Créditos 
Aumento de Fornecedores 
Aumento de Obngações Sociais e Fiscais 
Aumento de Contas a Pagar 

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 

82.162,52 

(1.170,00) 
1.066,35 

(103,65) 

82.058,87 

6 040,47 

20.000.00 , 
15,72 

1.780,51 
87,25 

21 883,48 

27.923,95 

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES 

DE INVESTIMENTOS 

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES 

DE FINANCIAMENTO 

AUMENTO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 82.058,87 27.923,95 

SALDO INICIAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 

SALDO FINAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 

27.923,95 

109 982,82 27.923,95 

As notas explicativas são partes integrantes desta demonstração 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOS L B PINHEIRO 

Silvana Dinh PMeiroVt Carvalha C 
Presidente 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CNPJ:08.867.508/0001-01 

Fortaleza - Ce 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 e 2007 

ff 

I 
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RECEITAS 

Doações Recebidas 

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS 

Custo dos Serviços Prestados 

VALOR ADICIONADO BRUTO 

RETENÇÕES 
Depreciação, amortização e exaustão 

VALOR ADICIONADO LlQUIDO PRODUZIDO PELA FUNDAÇÃO 

VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA 

Receita Financeira 

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

Empregados 

Salários e Encargos 

Impostos, Taxas e Contribuições 

Federais 

Remuneração de Capital de Terceiros 

Despesas Financeiras 

Superávit do Exercicio 

2008 

150.000,00 

150.000,00 

3.492,45 

3.492,45 

146.507,55 

146.507,55 

49,29 

49,29 

146.556,84 

146.544,97 

54.855,40 

54.855,40 

9.527.05 

9 527,05 

11,87 

11,87 

82.162,52 

2007 

30.000,00 

30 000,00 

357,81 

357,81 

29.642,19 

29.642,19 

29.642,19 

33.389,64 

19.854,27 

19.854,27 

3.745,58 

3.745,58 

1,87 

6.040,47 

As notas explicativas são partes integrantes desta demonstração 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOS L B PINHEIRO 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

CNPJ: 08.867.508/0001-01 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008. 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO é uma 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, com 
sede na Av. Audizio Pinheiro, n0 298-C, em Fortaleza-Ceará.com duração de 
prazo indeterminado. 

A Fundação Carlos Pinheiro tem o objetivo de desenvolver valores éticos e 
morais nas crianças que residem nas adjacências do Bairro Henrique Jorge, de 
modo que elas possam construir seus próprios caminhos como cidadãos pelo 
reconhecimento de experiências bem sucedidas e a conscientização de seus 
direitos, além de mostrá-lhes o afeto, o respeito, a cidadania, a higiene, os 
bons costumes e o amor à Deus e ao próximo, com o fito de desenvolver 
ações que visem a integração à família e à sociedade, sem distinção de raça, 
cor, profissão, nacionalidade, sexo, credo religioso ou político. Assim, tem-se 
atingido as suas finalidades: 

I. Amparo às crianças e adolescentes carentes, promovendo ações que 
visem à integração à família e à sociedade; tais como: ações básicas de 
saúde, nutrição, educação e cidadania; 

II. Formação profissional, humana e cristã das crianças estimulando sua 
autoconfiança e criatividade; 

III. Promoção dos Direitos Humanos, voltados para o exercício da 
cidadania; 

IV. Promover e subsidiar, com recursos próprios ou oriundos de convénios, 
doações e outras operações similares, programas ligados à 
complementação escolar, à cultura e à prática desportiva. 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância nas práticas 
contábeis emanadas da legislação societária brasileira aplicável a,entidades 
sem fins lucrativos. 

Com o advento da Lei 11.638/07, que deu nova redação ao inciso IV do art. 
176 da Lei n0. 6.404/76, substituindo a DOAR - Demonstração das Origens e 
Aplicações de Recursos pela DFC - Demonstração de Fluxo de Caixa. 

A DFC tem o objetivo de auxiliar o detalhamento das origens/entradas de 
recursos e das aplicações/ despesas nas diversas atividades-meio. 



NOTA 03 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

a) APURAÇÃO DO SUPERAVIT 
As receitas e despesas foram apropriadas pelo regime de competência. 

b) APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 
Estão avaliadas pelo custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionalmente auferidos até a data do balanço. 

NOTA 04 - ATIVO PERMANENTE 

As doações de bens móveis, recebidas durante o exercício de 2008, 
constituem Patrimônio da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE 
BARBOSA PINHEIRO, conforme preceitua o art. 9 o do Estatuto, que passarão 
a ser depreciados a partir do exercício de 2009. 

NOTA 05 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

No exercício findo em 31/12/2008, o Patrimônio Líquido da FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO encontra-se 
apresentado com as seguintes divisões: 

• Patrimônio Social: é composto pelos valores referentes às doações 
recebidas de terceiros. 

. Superávit : valores de resultados que podem ser utilizadas livremente , 
nas atividades que representam o objetivo estatutário da entidade. 

NOTA 06 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO EXERCÍCIO 

O método que está sendo apresentado pela FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL 
CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO é o indireto, caracterizado por 
transformar o valor do superávit do exercício, acrescido de alguns ajustes, em 
caixa líquido operacional. 

< < * 
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
C.N.PJ: 08.867.508/0001-01 

RELATÓRIO 
CIRCUNSTANCIADO 

DAS ATIVIDADES 

ANO: 2008 
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FUNDAÇÃO CARLOS PINHEIRO: 

Neste começo de milénio, muito se tem falado em atendimento às classes menos 
favorecidas. As comunidades de base, associações comunitárias, ONGs (Organizações Não 
Governamentais) e entidades de apoio e incentivo aos mais carentes proliferaram pelo país. 
E aígumas delas deram muito certo no que pretendiam e pretendem fazer. 

Esperamos ser o caso da Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro, experiência ímpar que 
nos tem trazido e, se Deus quiser, ainda vai nos trazer muito prazer! 

Fundada em 2007, a proposta da Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro não se limita ao 
assistencialismo, que é a prática mais comum de ajuda às classes menos favorecidas A 
fundação quer participar ativamente na formação de pessoas para que estas possam 
transformar a dura realidade que as cerca. Tudo baseado principalmente na educação, 
através da complementação escolar e de atividade^específicas. 

Esta atividade é a forma como acreditamos poder contribuir para o movimento de 
responsabilidade social. As pessoas podem construir seus próprios caminhos como 
cidadãos pelo reconhecimento de experiências bem-sucedidas e a conscientização dos seus 
direitos e, assim, descobrir no exercício da cidadania uma fonte de satisfação pessoal. 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOS L B PINHEIRO 
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MISSÃO DA FUNDAÇÃO: 

A Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro nasceu do nosso desejo de colaborar com esse 
movimento de responsabilidade social que está acontecendo em todo Brasil. 

O objetivo da Fundação é receber as crianças mais carentes da comunidade do Henrique 
Jorge e adjacências, área onde estão situadas as instalações da Fundação, e proporcionar-
lhes acompanhamento escolar, atendimento psicológico, médico e odontológico, atividades 
culturais e esportivas, etc, desenvolvendo ações que visem a integração à família e à 
sociedade. Porém, o grande objetivo da fundação é mostrar a essas crianças um lado da 
vida que a maioria delas ainda desconhece: o do afeto, do respeito, da cidadania, da 
higiene, dos bons costumes, do amor a Deus e ao próximo. 

A Fundação buscará atender diretamente 200 crianças, beneficiando assim, indiretamente, 
em média de 600 cidadãos em fase de exclusão social. Para isso, a cada ano serão 
matriculadas 20 crianças a mais em nosso quadro de alunos, até que se atinjam as 200 
crianças, respeitando, então, o limite físico da capacidade da Fundação. 

A educação dessas crianças é prioridade para nós, mas não paramos por aí! Enquanto 
estiverem inscritas, as crianças são acompanhadas por pedagogos, têm alimentação 
balanceada e assistência médica e odontológica. Seus pais recebem acompanhamento 
psicológico e lodo o apoio de que precisam para o desenvolvimento emocional das famílias 
trabalhadas. 

É claro que cultura também é importante para nós! Também são oferecidos às crianças 
cursos de teatro, aulas de capoeira, música e artes plásticas. Há biblioteca, quadra 
desportiva, brinquedoteca e sala de artes. Não queremos que essas crianças saiam da 
Fundação apenas com um certificado nas mãos, mas que se tornem PESSOAS, que saibam 
trabalhar em grupo, que tenham noção de ética, de paz, de cidadania, dos direitos humanos 
e de outros valores universais, tão importantes para o desenvolvimento do indivíduo e seu 
convívio em sociedade. 

Bem, iodos nós da Fundação Carlos Leite Barbosa Pinheiro sabemos que ainda estamos no 
começo! Continuamos, é claro, com a esperança que possamos contribuir com a sociedade 
oferecendo nossa proposta como exemplo do que se pode, efetivamente, fazer por quem 
tem pouco ou quase nada. 

Gostaríamos de deixar claro que nós não estamos inventando a roda; e sim, potencializando 
uma máquina que já existe! 

FUNDAÇÃO ASSIST C^LOSLfiFIX.ít̂ O 
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CONDIÇÕES SOCIO ECONÓMICAS 
DAS FAMÍLIAS ASSISTIDAS: 

As condições sócio-econômicas das crianças assistidas e de suas famílias estão muito 
aquém das condições básicas mínimas, possuindo um número elevado de membros, com 
uma renda abaixo de um salário mínimo, frequentemente limitando-se a um terço do salário 
mínimo. 

As condições precárias de moradia são frequentemente agravadoras de variados problemas: 
aá casas possuindo apenas um ou dois vãos torna o convívio familiar mais difícil e 
conflituoso, dificultando desde os momentos íntimos do casal à permanência durante o dia 
da criança em casa, tendo como consequência a perda (ou a não formação) do sentido do 
respeito ao espaço do outro, nos aspectos físico, social e psicológico; o baixo desempenho 
escolar e a exposição ao convívio das ruas, além de inadequada higiene corporal. 

As famílias possuem um grande número de filhos, devido ao desconhecimento ou a 
impossibilidade da utilização de métodos contraceptivos, somando-se a isto, uma existência 
de muitas dificuldades e poucas opções de lazer. 

Há ainda um grande número de mães solteiras, abandonadas pelos pais de seus filhos, que 
possuem uma história marcada de experiências violentas, que buscam alravés de pequenos 
serviços recursos para a sobrevivência da família, et com pouco ou nenhum amparo, tentam 
educar seus filhos, resistindo às adversidades da vida. 

FUNDAÇÃO ASSIST CARLOS L 3 FlKhtiRO 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
COM AS CRIANÇAS DA FUNDAÇÃO: 

As crianças recebem apoio em sua educação formal, moral, higiénica e artística. Elas 
continuam frequentando normalmente a escola no turno da tarde e no turno da manhã 
participam das atividades abaixo descritas. 

O horário de funcionamento é de 8:00h às 13:00h, de segunda à sexta. Durante o ano de 
2008 atendemos um total de 80 crianças, que cursam do I o ao 6o ano, na faixa etária de 7 a 
13 anos 

As atividades exercidas pelos alunos estão relacionadas a seguir: 

- Alfabetização e acompanhamento das atividades escolares: As crianças chegam à 
Fundação sem noções de escrita e leitura e aqui são devidamente alfabetizadas. No ano de 
2008 foram alfabetizadas em torno de 20 crianças. A Fundação mantém contato com a 
escola a fim de construir um calendário de projetos compatível com o conteúdo que está 
sendo visto na escola formal. A Fundação não pretende ser um local para que sejam feitas 
as tarefas de casa, mas sim um ambiente complementar que ajuda o aluno a entender e se 
familiarizar com o que é aprendido bm sala de aula. 

- Aula de capoeira: Durante todo o ano de 2008 a Fundação contou com um professor 
voluntário que iniciou um trabalho semanal de capoeira com as crianças da Fundação. 
Foram beneficiadas em torno de 60 crianças. * 

- Aula de futebol: A Fundação contou também com professor voluntário de futebol durante 
todo o ano de 2008, 3 (três) vezes por semana. Foram realizados alguns torneios internos e 
todas as crianças puderam participar de tal atividade. 

- Aula de flauta e coral: A Fundação contou com um professor voluntário, especializado em 
aulas de canto e flauta, e no ano de 2008 continuamos com o programa de musicalização de 
nossas crianças. O Coral se apresentou nas festinhas de São João e Natal e 16 (dezessèis) 
crianças já formam um grupo de flauta de nível razoável. Foram realizadas algumas 
apresentações, como por exemplo, na cerimónia de posse da nova diretoria do 
SINDITÊXTIL, em novembro. Todas as crianças participam da aula de coral, que acontece 
2 (duas) vezes por semana e os interessados participam das aulas de flauta. As crianças 
fazem exercícios de ritmo e coordenação, exercícios com notas musicais, exercícios de 
respiração e memorização, etc. A Fundação disponibiliza o material musical necessário 
para a execução dessas atividades. 

FUNDADO ASSM CmOSLSHKHW 
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-Brinquedo^c^AFondaçãomamém uma ŝ a de brinquedos us^^ 
que flca acessível às crianças no mtervalo das aulas. Acreditamos ser impo^anteo 
dessas crianças com brinquedos variados, desenvolvendo assim a criatividade e 
aumentando seus momentos de lazer enquanto em nossas instalações. 

Banhoeescovacão diários: As crianças da Fundação Carlos Pinheiro possuem cada uma 
umdepõsitoondeguardamseuspertencespessoais,comosabonete,escovadedentee 
escova de cabelos. Ao chegarem pela manhãàFundação tomam café da manhãelogo apôs 
escovam os dentes. Antes do almoço todas as crianças tomam banho, escovam os dentese 
os cabelosesaem em boas condições de higiene paraaescola onde estudam.As sextas 
feiras foram realizadas rodas de discussão sobre boas maneiras, onde cada aluno pôde tirar 
dúvidaseaprendersobrehigieneecomo cuidar de si prõprio mesmo fora das instalações da 
Fundação. 

Atividades artísticas manuais: No ano de 2008 foram realizados vários projetos artísticos 
durante todos os meses de funcionamento da Fundação, tais como: Confecção de máscaras 
em cartolinaeglittereconfecção de colares em EVAdurante as festividades de carnaval; 
confecção do alfabeto mõvelem recortes de revistaegarrafas PET, cartões de páscoa; 
fantoches com balõeŝ  confecção de colar indígena, máscaras de pássarosede ocas com 
argilaepalito de picolé; confecção de fantasias, de bandeirinhas, pipas, durante as festas 
juninas; confecção deplacasde circulaçãoem papel madeira; apresentação teatral dos 
alunos como planetas; concurso de redação sobreoNatal com as crianças já alfabetizadas; 
confecção de tercinhos de contas,confecção do ̂ papaiNoel com garrafas PET, dançae 
teatro nas festas de Natal. 
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ACOMPANHAMENTO MÉDICO E NUTRICIONAL 

As crianças do Projeto são assistidas por nutricionista voluntária que realiza a pesagem 
bimestral e acompanha o crescimento de todas as crianças. Esta também é responsável pelo 
cardápio bimestral, adequando sempre às necessidades nutricionais mais urgentes. 

As crianças tomam o café da manhã ao chegarem ao Projeto. Na metade do turno param 
suas atividades para tomar um suco de frutas. Ao meio dia é servido o almoço e sobremesa, 
e as crianças, então alimentadas, vão para a escola. Toda alimentação é fornecida 
gratuitamente por empresa especializada. 

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

A Fundação acompanha e promove o crescimento das 

famílias assistidas. Realizamos uma reunião bimestral com as famílias, onde tratamos de 
temas ligados às suas necessidades, tais como: Educação infantil, violência no lar, 
prevenção ao uso das drogas, higiene, métodos anticoncepcionais e outros. Além das 
reuniões realizamos bimestralmente uma entrevista individual onde buscaremos detectar as 
principais dificuldades das famílias, sejam de vícios, violência doméstica, desemprego ou 
outras. Conjuntamente, buscamos soluções, estabelecendo metas para melhoria de sua 
qualidade de vida, segundo a realidade específica de cada família, a curto (1 ano), médio (3 
anos) e longo (5anos) prazos. 

Nosso programa de assistência às famílias inclui cursos profissionalizantes ministradas por 
nossos professores, com respectivas orientações para o mercado de trabalho e reuniões com 
psicólogos voluntários. 

Essas reuniões visam também a melhoria das condições de moradia das famílias. Para 
tanto, nosso programa abrange campanhas de orientação, tais como, a importância da água 
potável (com distribuição de filtros) melhoria das condições sanitárias e da higiene em 
geral. 
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CONCLUSÃO: 

Todo o processo educacional exige tempo e um grande investimento de esforços para que 
possa ser bem sucedido. Nossa Fundação beneficiará até 2009, direta e indiretamente, em 
torno de 600 pessoas entre crianças e adultos, todos em flagrante situação de miséria 
económica, social e muitas vezes moral. Nosso programa visa atender a estas carências, no 
sentido de colaborarmos verdadeiramente para que cada assistido possa transformar sua 
condição dc vida e consequentemente, a sociedade. 

FUNDAÇÃO ASSIST CARLOS L B PINKEiftO 

^^xW^qútoQuH^Q^ 
l SilvanaDdizPUeMCarvalho^^ 

Presidente 
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PLANEJAMENTO 2009: 

AFundaçãosegueseucaminhonoano^ 

Dlnc^ão de novos a^no^ Serão ^ 
ionizando 100 orianças inscritas na Fundação Carios 

Contrataçãodefnnoionãrios: Pretendemos contratar nma professoraamais para at̂ ^ 
20 crianças qne entrarão em 2009, bem como pretendemos contratar nmproflssionaina 
área de enfermagem para os cuidados com higteneesaúde de todas as crianças. Planejamos 
amda contratar profissional de dança para ministrar aulas para nossas atunas. Pretendemos 
ainda efetivar alguns voluntários com contratos de prestação de serviço. 

Alfabetizacãoeacompanhamento das atividades escolares: As atividades exercidas em 
sala de aula continuam comoacompanhamento escolar possibilitado através do contato 
frequente comaescolaondeestudamnossascrianças.Serão alfabetizadas cercade 30 
crianças, incluindo as novatas. Uma nova sala de aula será aberta para atender aos alunos 
adicionais, uma vez que nossa capacidadeéde 20 alunos porsala. 

^ Aula de capoeira: As crianças continuarão tendo aulas de capoeira com professor 
voluntário para dar continuidade ao trabalho com os alunos já matriculadosecom osque 
irão iniciar ainda em 2009; 

^Auias de Futebol FlautaeCoral: As crianças ooderão continuarausufruir das aulas de 
futebol,flautaecoralduranteoano de 2009. Os alunos novatos também serão beneficiados 
com estas atividades. 

-Brinquedoteca: Uma nova campanha de arrecadação de brinquedos nos permitirá renovar 
aquelesque estiveremdanificados, velhose jásem condiçõesde manuseio. Estimamos 
recolher cerca de 200 brinquedoŝ  

Passeioŝ  A Fundação recebeu cortesias para que as crianças visitem a cidade em 
miniatura exposta no North Shoping. Planejamos levá-las em ônibus fretados no mês de 
outubro, em comemoração ao dia das crianças. Este era um planejamento paraoano de 
2008eque não foi realizado. Em agosto, planejamos também fazer parte da campanhas 

realizada pela rede de Fast-Foodl^cDonald^safim de angariar fundos paraa 
Associação Peter Pan, em Fortaleza, que cuida de crianças com câncer. Nosso intuitoéde 
que lanchemeaprendam mais sobreocâncereaassossiação Peter Pan 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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PROPOSTA PEDAGÓGICA DA FUNDAÇÃO 
CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

1. FILOSOFIA DE TRABALHO 

Neste começo de milénio, muito se tem falado em atendimento às classes menos 
favorecidas. As comunidades de base, associações comunitárias, ONGs (Organizações Nâo 
Governamentais) e entidades de apoio e incentivo aos mais carentes proliferaram pelo país. 
E algumas delas deram muito certo no que pretendiam e pretendem fazer. 

Fundada em 2007 c sem fins lucrativos, a proposta da Fundação Carlos Leite Barbosa 
Pinheiro não se limita ao assistencialismo, que é a prática mais comum de ajuda às classes 
menos favorecidas. A fundação quer participar ativamente na formação de pessoas para que 
estas possam transformar a dura realidade que as cerca. Tudo baseado principalmente na 
educação, através da complementação escolar e de atividades específicas. 

Projetos como Reforço Escolar, bem como aulas de Educação Física, Dança, Capoeira, 
Oficinas de Artes e Musicalização consolidam uma prática comprometida com as 
necessidades básicas da aprendizagem e que, ao mesmo tempo, preenchem lacunas 
originadas da ausência de uma convivência social saudável. 

Esta atividade é a forma como acreditamos poder contribuir para o movimento de 
responsabilidade social. As pessoas podem construir seus próprios caminhos como 
cidadãos pelo reconhecimento de experiências bem-sucedidas e a conscientização dos seus 
direitos e, assim, descobrir no exercício da cidadania uma fonte de satisfação pessoal. 

^ 0 ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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Amissão daFuodaçãoéreceberas crianças mais carnes da com^ 
Jorgeeadjacências, área onde estão s i t ^ 
lhes acompanhamento escolar atendimento psicológico, médicoeodonto^^ 
enltnra^se esportivas, ete, desenvolvendo açõesqne visem a integração à famiba e ã 
sociedade Porém,ogrande objetivo da fnndaçãoémostraraessas crianças nmlado da 
vida qne a maioriadeias ainda desconhece: o do afeto, do respeito, da cidadania, da 
higienes dos bons costumes, do amoraDenseao próximo. 

AFnndação buscará atender diretamente 200 crianças, beneficiando assim, indiretamente, 
em média de óOOcidadãos em fase de exclusão sociai. Para isso, a cada ano serão 
matriculadas 20 criançasamais em nosso quadro de alunos, até que se atinjam as 200 
crianças^ respeitando, então,olimite fisico da capacidade da Fundação. 

A educação dessascriançasé prioridade para nós, mas não paramos por ai! Enquanto 
estiverem inscritas, as crianças são acompanhadas por pedagogos, têm alimentação 
balanceada e assistência médica e odontológica, êus pais recebem acompanhamento 
psicológicoetodooapoio de que precisam paraodesenvolvimento emocional das familias 
trabalhadas. 

Éclaro que cultura tambéméimportante para nós! Também são oferecidos ãs crianças 
cursosdeteatro,aulasdecapoeira,dança,músicaeartes plásticas. Há biblioteca, quadra 
desportiva, brinquedoteca e sala de artes. Não queremos que essas crianças saiam da 
Fundação apenas com um certificado nas mãos, mas que se tornem PESSOAS, que saibam 
trabalhar em grupo, que tenham noção de ética, de paz, de cidadania, dos direitos humanos 
ede outros valores universais, tão importantes paraodesenvolvimento do individuoeseu 
convivio em sociedade. 

Bem, todos nós da Fundação Carlos Leite Barbosa Pmheiro sabemos que ainda estamos no 
começo! Continuamos,éclaro,comaesperança que possamos contribuir comasociedade 
oferecendo nossa proposta como exemplo do que se pode, efetivamente, fazer por quem 
tem pouco ou quase nada. 

Gostariamos de deixar claro que nós não estamos inventandoaroda^esim, potencializando 
uma máquma que já existe! 

FUNDAÇÃO ASSIST CARLOS LB PINHEIRO 
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3. CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DAS FAMÍLIAS ASSISTIDAS: 

• 

As condições sócio-econômicas das crianças assistidas e de suas famílias estão muito 
aquém das condições básicas mínimas, possuindo um número elevado de membros, com 
uma renda abaixo de um salário mínimo, frequentemente limitando-se a um terço do salário 
mínimo. 

As condições precárias de moradia são frequentemente agravadoras de variados problemas: 
as casas possuindo apenas um ou dois vãos torna o convívio familiar mais difícil e 
conflituoso, dificultando desde os momentos íntimos do casal à permanência durante o dia 
da criança em casa, tendo como consequência a perda (ou a não formação) do sentido do 
respeito ao espaço do outro, nos aspectos físico, social e psicológico; o baixo desempenho 
escolar e a exposição ao convívio das ruas, além de inadequada higiene corporal. 

As famílias possuem um grande número de filhos, devido ao desconhecimento ou a 
impossibilidade da utilização de métodos contraceptivos, somando-se a isto, uma existência 
de muitas dificuldades e poucas opções de lazer. 

Há ainda um grande número de mães solteiras, abandonadas pelos pais de seus filhos, que 
possuem uma história marcada de experiências violentas, que buscam através de pequenos 
serviços recursos para a sobrevivência da família, e, com pouco ou nenhum amparo, tentam 
educar seus filhos, resistindo às adversidades da vida. 

FUNDAÇÃO ASS!3 í CARLOS L D PINHEIRO 

Silvana Dihii ffah?nv dcxarvatho 
Presidento 
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x 4. METODOLOGIA DE TRABALHO 

O conceito de educação integral como princípio organizador dos conteúdos se enfatiza a 
partir da integração dos conhecimentos em abordagens interdisciplinares, transdisciplinares 
e transversais. Independente da área ou disciplina a ser trabalhada, o educando é visto como 
um ser que necessita desenvolver além das suas habilidades cognitivas, dimensões como a 
bio-psícomotora, da socialização e afetividade. 

Quanto ao Desenvolvimento AFETIVO: 

CONTEÚDOS 
Transversais 

OBJETIVOS 

- Érica; 
- Respeito às diferenças; 
- Amor; 
- Convivência em grupo; 

-Respeitar o outro; 
-Dialogar de forma a solucionar os conflitos 
diários; 
-Aprender a conviver com a desigualdade 
social; 
-Conscientizar-se da importância da ética no 
convívio social. 

Ouanto ao Desenvolvimento SOCIAL: 

CONTEÚDOS 
Transversais 

OBJETIVOS 

- Cidadania, direilos e deveres; 
- Família; 
- Responsabilidade Social; 
- Meio Ambiente; 
- Consciência de classes; 

- Identificar seus direitos e deveres ma 
sociedade de forma que venha a exercer 
posteriormente; 
- Reconhecer a importância do convívio 
familiar; 
- Exercer sua cidadania de forma consciente 
e crítica; 
- Perceber-se como ser integrante de uma 
classe social sendo capaz de transformar a 
realidade em que está inserido; 

Saber "reinvidicar" aos órgãos 
competentes melhorias para a comunidade; 
- Despertar para a importância da 
preservação ambiental, bem como o 
conhecimento dos mecanismos utilizados 
no reaproveitamento de materiais 

FUNDAÇÃO ASSIST CARLOS L 6 PINHEIRO 

Silvano Dinl; PfnheíwUTíarvaího 
Prcsidcnfo 



Quanto ao desenvolvimento BIO-PSICOMOTOR:-

CONTEÚDOS 
Transversais 

Corpo; 
Identidade; 
Esquema Corporal; 
Motricidade; 
Sexualidade; 
Saúde. 

OBJETIVOS 

-Corpo, identidade, esquema corporal, 
motricidade, sexualidade, saúde. 
- Reconhecer o próprio corpo. 
- Perceber a importância da atividade física 
pará a promoção da saúde e qualidade de 
bem-estar. 
- Construir através das relações com o outro 
e do auto-conhecimento sua identidade 
individual e coletiva. 
- Conscientizar-se da necessidade dos 
hábitos de higiene para uma vida saudável. 
- Compreender a importância de uma 
orientação sexual no desenvolvimento de 
uma sexualidade sadia e responsável 

Quanto ao desenvolvimento COGNITIVO: 

CONTEÚDOS OBJETIVOS 
- Leitura com escrita; 
- Raciocínio Lógico; 
- Interpretação textual; 
- Expressão Oral; 
- Leitura / Escrita; 

-Realizar uma leitura crítico-reflexiva. 
-Produzir textos de forma coerente 
obedecendo as regras básicas da língua 
padrão; 
-Desenvolver o raciocínio Lógico; 
-Expressar-se de maneira clara através da 
língua escrita e oral; 
-Interpretar diferentes tipos de textos; 
-Compreender o conteúdo estudado na 
escola. 

FUNDAÇÃO ASSIST. CARLOS LB PINHEIRO 

^Silvan^ 
Pfcsiícrc 
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5. RELATÓRIO DE ATIVIDADES: ATIVIDADES METODOLOGIA OBJETIVOS 

Alfabetização e 
acompanhamento das 
atividades escolares 

Sondagem inicial dos conhecimentos 
e dificuldades apresentados pelos 
educandos ao entrar na Fundação. 
Exercícios diários no caderno e na 

lousa, livros didáticos e paradidáticos. 
Exploração da leitura, interpretação, 

discussão e produção de textos. 

Promover através das várias vertentes 
da linguagem, a capacidade de 

comunicação, compreensão e pro
dução dos códigos linguísticos, bem 

como do favorecimento do sucesso na ' 
aprendizagem dos educandos 

Aula de Capoeira 

Apresentação dos movimentos bá
sicos da capoeira (gingas, rasteiras, 
golpes e movimentos acrobáticos). 
Participação nas rodas de capoeira. 

Desenvolver a força, flexibilidade, o 
equilíbrio, o ritmo e a coordenação mo
tora. Promover a tolerância, a concen

tração e o respeito ao próximo. 

Atividades Esportivas 

Aulas de futebol, vôlei e 
basquetebol. 

Despertar nas crianças o gosto pelo 
esporte, aumentando sua auto-estima, 

bem como ensinar boas maneiras, 
disciplina e cuidados com o corpo. 

Aula de Flauta e Coral 

São trabalhadas técnicas para o 
canto e a flauta, co repetição de 

músicas que integrem o 
repertório da Fundação 

Carlos Leite Barbosa Pinheiro. 

Possibilitar o conhecimento básico 
dos fundamentos do canto e da flauta, 
bem como a percepção, a memória e 
raciocínio abstrato Além disso, desen
volver a composição de um repertório 
que promova a música como um todo, 
passando do clássico ao popular e in

centivando a formação de platéia. 

Brinquedoteca 

Brinquedos recebidos em doação 
sào separados conforme tdade. 

Os brinquedos são distribuídos às 
crianças no intervalo e recolhidos 

antes que elas voltem às salas. 

Desenvolver a criatividade das crianças 
através do contato com brinquedos e 

jogos, trabalhando a psciomotncidade e 
facilitando atividades lúdicas. 

Banho e escovação diários 

Todas as crianças possuem seu 
próprio kit de higiene, composto 
por escova de dente, sabonete, 
pente ou escova. Esse material é 

guardado em caixinhas com o nome 
de cada criança num armário. 

Promover a higiene das crianças 
através de cuidados com limpeza dos 

dentes e do corpo, ensinando e incenti
vando cuidados de higiene. 

Atividades artísticas 
manuais 

Desenvolvimento da pintura, criação 
de desenhos, realização de colagens 

com uso de diferentes 
materiais, aperfeiçoamento 

de habilidades manuais despertadas 

Ensinar e desenvolver habilidades 
antísticas através de várias atividades 
lúdicas com papel, sucata, tecidos e 

outros materiais 

Saúde Preventiva 

Sondagem das principais necessi
dades relativas a tratamento dentário, 

oculista, manchas de pele, etc. 
Atendimento feito por profissionais 

voluntários 

Desenvolver junto com dentistas e 
médicos voluntários trabalho e 
acompanhamento da saúde de 

cada criança. 

Atendimento Psicológico 
para a familia da criança 

A Fundação recebe profissionais 
voluntários para a realização de reu
niões e formação de grupos de tera

pia. 

Promover encontros visando discussões 
sobre educação, responsabilidade dos 
responsáveis, auto estima, organização 

financeira, etc. 

Voluntariado 
Incentivo à inserção de pessoas que 
possam dispombilizar-se a realizar 

atividades voluntariamente 

Estabelecer parcerias que possam 
ser somadas ao objetivo social da 

instituição. 

4 y 
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6. AVALIAÇÃO: 

ATIVIDADES INDICADORES DE PROGRESSO MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

Avaliação atitudmal e 
contínua pelo educador 

de sala, através de 
observações diárias dos 

educandos 

Evolução nas participações indivi
duais e em grupo. 

Demonstra respeito e cooperação. 
Compromisso na realização das 

atividades. 
Motivação para aprendizagem. 
Mudança de atitudes em geral 

Conversas informais na sala de aula 

Observações diárias. 

Atividades realizadas em sala 
(escrita, oral e motora) 

Avaliação bimestral feita 
por cada professor em sua 

área e encaminhada à 
coordenação 

Frequência, Assiduidade, 
Participação, Rendimento em cada 
atividade, Raciocínio lógico-mate

mático, respeito às diferenças. 

Observações diánas, Diário de Classe, 
. Conversa informal com professores, 
registro nas fichas individuais de cada 

aluno e atividades de sala. 

Reunião mensal com os 
responsáveis por cada 

criança 

índices de participação da família no 
projeto, Nível de interesse apresen
tado pelos participantes durante as 

reuniões. 

Registro da frequência dos responsáveis 
em cada reunião, troca de informações 
entre o responsável e os professores, 
realização de atividades e palestras 
que busquem o envolvimento dos 

participantes. 

6.1. AVALIAÇÃO DE RESULTADOS: 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS INDICADORES DE PROGRESSO MEIOS DE VERIFICAÇÃO 
Desenvolver as diversas a-
tividades artísticas como. 
canto, dança e artes plás

ticas 

Crianças e adolescentes com niveis 
significativos de desenvolvimento do 
senso estético, sensibilidade, criati
vidade, ritmo, coordenação motora, 
auto estima, respeito e cooperação. 

Observações feitas pelo professor du
rante as aulas. Relatório mensal das 

atividades e avaliação bimestral 
feita pela equipe de professores 

Promover a vivência de si
tuações de aprendizagem 
que envolva o lúdico, o es

porte, o lazer e a arte. 

Desenvolvimento satisfatório em 
relação ao senso investigativo e à 

facilidade na comunicação, na soci
alização e na conduta social 

diária das crianças. 

A partir das observações feitas em even
tos como apresentações, atividades 

recreativas e coletivas de modo geral. 

Fornecer ao público - alvo 
alimentação em dois 

horários 

Crianças cujas necessidades 
nutricionais já estão supridas. 

Melhoria gradativa no desenvolvimento 
físico assim como também qualidade 
no rendimento escolar como um todo. 

6.2. AVALIAÇÃO DE IMPACTO: 

OBJETIVO ESPECÍFICO INDICADORES DE IMPACTO MEIOS DE VERIFICAÇÃO 
Promover um melhor 

desenvolvimento sócio
educativo junto às crianças 

atendidas pelo Projeto 

Resultados satisfatórios nas 
escolas formais e na instituição. 
Crianças mais autónomas e com 

boa auto-estima e motivação 
para protagonizar seus projetos. 

Observações, relatórios, relatos 
feitos pelos pais e/ou responsáveis, 
avaliação realizada pela escola e 

obtida através das visitas realizadas 
pelas professoras da Fundação. 

Promover uma melhona 
qualitativa no aporte nu

tricional das crianças 
atendidas pelo Proieto 

Crianças com maior disposição 
física e tendo supridas suas 
necessidades nutricionais 

básicas 

Menor incidência de problemas de 
saúde ocasionados por deficiência 

nutricional. 

6.3. AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Ao final de cada semestre é realizada uma avaliação institucional com toda a equipe de trabalho com o 
intuito de verificar avanços, perceber dificuldades e apontar soluções e/ou encaminhamentos. Ainda como 
parte deste tipo de avaliação, ao final de cada ano, cada segmento da instituição (alunos, voluntários e 
funcionários) se reúnem para fazer um "balanço" das atividades realizadas e elaborar propostas para o 
ano seguinte . 
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— u u uamu, u que permite que a chamada seja 
atendida em poucos minutos. 

Wi3MU)[MS EXCWSMAS 
Cada equipe do Ronda do Quarteirão dispõe de uma 
moderna viatura rastreada e equipada com computador 
de bordo, sistema de radiocomunicação e telefone, para 
receber as chamadas de sua área. 

Em cada área do Ronda, os moradores receberão um 
folheto com o número do telefone da viatura e os nomes 
dos policiais que patrulham a sua região. 
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O Ronda do Quarteirão é um programa de policiamento 
comunitário ostensivo e preventivo, çpm patrulhas 24 
horas nos bairros, oferecendo mais tranquilidade e 
segurança à população. 

asm mmmm 
Cada equipe do Ronda será composta por 8 policiais 
que se revezarão em três turnos de oito horas, cuidando 
exclusivamente de uma única área. As viaturas têm 
telefone oróorio e oodem ser acionadas diretamente nelos 
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Macário Batista 

É piada... 
Sim, pode ser piada, mas geral

mente a arte imita a vida.Vfeja isso af 
que rola na rede, apesar de ser uma 
estória antiga que, remodelada, fica 
perto da realidade. Um prefeito que
ria construir uma ponte e chamou 
três empreiteiros: um japonês, um 
americano e um brasileiro. 

- Faço por US$ 3 milhões - disse o 
japonês. - Um pela mão-de-obra, um 
pelo material, e um para meu lucro. 

- Faço por US$ 6 milhões - pro-

Polêmica 
Morre o Michael Jackson 

e a negrada no Brasil fica 
criticando o Erasmo Carlos 

porque disse que envelhecer 
é uma sacanagem de Deus. 

Concordo com o TremendSo. 
A gente deveria nascer velho 

e ir ficando novo. As besteiras 
ditas seriam muito menores e 

Deus teria menos trabalho. 

pôs o americano. - Dois pela 
mão-de-obra, dois pelo material 
e dois para mim... Mas o serviço 
ç de primeira! 

- Faço por US$ 9 milhões -
disse o brasileiro. 

- Nove paus? - espantou-se o 
prefeito. 

- Três para mim, três para você, 
três para o japonês fazer a obra. 

- Negócio fechado! - respon
deu o prefeito. 

DMJLtUCAO 

'La decisõo dos ministros foi 
absurda, revoltante e retrógrada" 

Ministro confirma morte 
de brasileiro devido à gripe 
Caminhoneiro do RS havia passado um período de 15 dias na Argentina 
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O ministro da Saúde, José 
Gomes Temporão, confirmou 
na tarde de ontem a morte de 
uma pessoa em Passo Fundo 
(RS) devido à gripe suína -que 
tem o nome oficial de Influen
za A-H1N1. É o primeiro caso 
de morte vítima da doença no 
Brasil. Outros dois exames estão 
sendo aguardados, um deles de 
um norte-americano. Temporão 
informou que de ontem para hoje 
foram confirmados 36 novos 
casos da doença. Com isso o total 
de pessoas infectadas é de 627. 

O ministro não citou o nome do 
paciente que morreu. Entretanto 
o Hospital São Vicente de Paulo, 
informou que se traia do cami
nhoneiro Vanderlei Vial. 29, que 
esteve na Argentina a trabalho 
e retomou no dia 20 ao Brasil. 
"Lamentamos a morte e reafirma
mos que estamos lançando mão 
de todos os esforços para evitar 
óbitos", afirmou Temporão. 

O ministro informou que 
houve aumento do número de 

casos no Brasil e disse que isso 
já era esperado. Atualmente, 
segundo ele, são 112 paises in
fectados e 71.230 confirmados. 
Até agora foram registradas 
320 mortes no mundo. 

Segundo ete, outro fator que 
preocupa é o aumento de via
jantes em periodo de ferias. Os 
paises que apresentaram trans
missão sustentada são o EUA, 
México, Canadá, Chile, Argen
tina, Austrália e Reino Unido. . 

» Americano A Secretaria Es
tadual de Saúde do Rio Grande 
do Sul investiga se a morte de 
um engenheiro americano em 
Montenegro (RS) tem relação 
com a gripe suína. Segundo 
nota emitida pela secretaria, 
ele morreu na noite da última 
sexta-feira depois de entrar cm 
coma. 0 engenheiro mecânico 
de 59 anos chegou a irabalho ao 
Estado no dia 21 e foi internado 
no hospital de Montenegro na 
ultima quarta-feira. B 

Senadora Patrícia Saboya sobre absolvição pelo STJ de 
exploradores sexuais de adolescentes 

Prémio 
0 Tribunal Regional do Trabalho 

do Ceará, 7*. Região instiíuiu um 
prémio de reportagem. A notícia 
não trás detalhes, mas deve ser 
pra falar bem do TRT. 
Avi Sozinho 

Poleiro sujo 
A Comissão de Constituição 

e Justiça (CCJ) do Senado 
aprovou relatório da PEC que 
considera "incompatível com 
o decoro parlamentar* desvios 
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Senador 
defende neto 
de Sarney 

Ao fazer na sexea-feira dis
curso no plenário em defesa 
do presidente do Senado, José 
Samey (PMDB-AP), o senador 
Wellington Salgado (PMD.B-
MG) recorreu à teledramatuigU, 

o r a . v i l i c o r a r r i « » n H t i f O 



que tem um paraquedas. Ê um 
monomotor, modelo que voa pra 
cima e pra baixo com o Bruno, 
aquele do Marroni que chegou a 
Sobral nele. 
Quem é? 

Está confirmado para as 20 
horas do próximo dia Jfl de julho 
o show com o padre Reginaldo 
Manzotti em Juazeiro do Norte. 
Rima com Reginaldo Rossi. 
0 peso dos amigos 

0 jogo de futebol que reuniu em 
Acaraú os amigos do prefeito Pe-
dim do Cleto e do Vice-Governador 
candidato a deputado estadual 
arrecadou 138 quilos de alimentos, 
Falangeta 

A falange de Zé Airton, que nâo 
conseguiu nada no Governo do PT 
de Fortaleza e está fora do na
cional, vai disputar a presidência 
do partido no Estado.Ele contra 
Itário. Eita! 

Vereador Carlos Dutra denuncia 
Moradores do bairro José Wal

ter estariam pagando para usar 
os equipamentos do Centro Social 
Urbano do bairro, como as qua
dras de esporte e a piscina. É ruim! 
Parando 

A Delta vai mudar de novo. No 
mês de julho serão mantidas as 
três frequências semanais diretas, 
tipo bate e volta entre Fortaleza ç 
Atlanta, nos Estados Unidos. 
Parando II 

Em setembro a Delta dá um 
tempo entre o dia 15 e o dia 15 
de outubro. Os voos partirão de 
Manaus e São Paulo. De 1" a 14-de 
novembro também para. Al volta 
ao normal. 
Operário 

O deputado Aníbal Gomes levou 
mais um empreendedor para a 
terra dele. A Cataventos Acaraú 
pediu licença pra implantar usina 
eólica no município. 31,5mw. 

mação do político. 
Será que continua? 

A PEC, cujo primeiro sig
natário é o senador Arthur 
Virgílio, estende as normas 
aos suplentes. A medida 
precisa ser votada em dois 
turnos no Plenário para seguir 
à Câmara. 
Míneiridade 

O Padre Zé falou no Fala 
Ceará da TV Cidade. Pra ele 
Ciro é o grande nome pra 
presidente e oxigenação no 
executivo è saudável, refe
rindo-se ao terceiro mandato 
pra Lulalá. 

Mudanças do Fernando 
O novo homão da AMC, 

Fernando Bezerra, anunciou 
as grandes mudanças iniciais 
no órgão: Arrumar a sinali
zação horizontal da cidade, 
quer dizer; pintar as faixas e 
etc e tal. 

Pavor do prejuízo 
No Chile, Michele Bachelet 

es tri lou e a presidente da 
Argentina, Cristina Kirchner, 
ligou pra o presidente Lula: 
Manda o Temporão calar a 
boca sobre não vir pra cá por 
causa da gripe. 
Boca larga 

Abílio Diniz teve seus super 
mercados proibidos de vender 
remédios. Partiu para a com
pra de uma rede de farmácias. 
E quer também a Droga Raia e 
a Drogaria São Paulo. 
Tudo, menos avião 

O moderno aeroporto 
construído em Tauá serve pra 
tudo; proteger boi, namoro 
escondido de casal, ponto 
de visita... menos pra pousar 
avião. Até hoje nâo foi homo
logado pelo Departamento de 
Aviação Civil (DAC). 

Prorrogação 
Só hoje a gente vai saber se vai ter segundo tempo, ou prorrogação 

do prazo para isenção do IPI dos automóveis. Foi essa isenção que tirou 
o setor do buraco. 
Dindin pra pobre 

Quarta feira vai valer o Microempreendedor Individual, novidade 
gerada pela Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. Bancos oficiais vão 
financiar os pequenininhos, como já faz o BNB. 
Note e anote 

Hoje, 29, è dia de inhoque da sorte. Reserve o seu e sua notinha de dólar. 

macariob@uol.com.br 
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com a.s frequentes criticas por 
ser suplente e aliado clc Sarney, 
Salgado disse que não quer ser 
um "dalit" do Senado -em refe
rência aos integrantes da casta 
indiana inferior representada na 
novela "Caminho das índias", da 
TV Globo. 

"Penso que, aqui, criaram 
aquelas castas, segundo a no
vela. 0 suplente é um dalit, nflo 
é? Sou um dalit, um intocável, 
suplente é um dalit. É o pior 
na escala. Só que meu voto é 
igual ao outro. Há aquele que se 
acha da casta mais alta. Como 
é o nome da casta mais alia na 
índia? É o brâmane. Mas meu 
votinho de dalit c igual ao do 
brâmane na hora de apertar o 
botãozinho [do painel do Sena
do]", afirmou. 

Na semana passada, Salgado 
bateu boca com o senador Ta: 
so Jereissati [PSDB-CE) depois 
que o tucano disse que, como 
suplente, o pcemedebma não 
tinha autoridade para criticar 
os colegas que defendem a mo
ralização do Senado. 

Na ocasião, Tasso disse que 
"aqueles que nunca participa
ram de uma eleição, pensem 
três vezes antes de pensar sobre 
a opinião publicai 

Salgado é suplente do minis
tro Hélio Costa (Comunicações), 
que deixou o Senado para assu
mir o cargo no primeiro escalão 
do governo - o que permitiu que 
chegasse ao Senado indiretamen
te, sem votação popular. O 
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ASSOCIAÇÃO DOS EXTRATORES DE MINERAIS DO RIO JAGUARIBE 
Tom* público qua Requereu a Superintendência Estadual do Melo 
Ambiente • SEMACE a Renovaçflo da Licença de OporaçBo, para extraçfto 
de areia no Sitio Itana na margem do Rfo Jaguaribe zona rural do município 
de Jgualu/Ce Foi determinado o cumprimento des exigências conildes 
nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE. 

BRASQUÍMICA PRODUTOS ASFÁLTICOS LTDA 
Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE. a Regularização da Licença de Instalação para reforma e amplia
ção do prédio desta empresa no município de Maracanaú/CE. na Av. Leste 
01. quadra n° 02. Distrito Industrial. Foi determinado o cumprimento das 
Exigências Comidas nas Normas e Instruções do Ucenciamento da SEMACE. 

NORONHA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
Toma público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE. a Renovação da Licença da Operação com validade alé 10.06.2010, 
pere Posto de Combustível, ne BR 020 c/n, distrito de Campo Belo, bairro 03 
bocas, no município de Caridade/CE. Foi determinado o cumprimento das 
Exigências Contidas nas Normas e Instruções do Licenciamento da SEMACE. 
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Receita Fedeml 

PGFN 
CERTIDÃO CONJUNTA 

Jf,ts t 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA UNlAO 

Nome: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 
CNPJ: 08.867.508/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inserções em Divida Ativa da Uniâo junto ã Procuradona-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda gov br> ou <http7/www pgfn fazenda gov br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r f 3, de 02/05/2007 
Emitida às 13:21:11 do dia 13/07/2009 <hora e data de Brasília> 
Válida até 09/01/2010. 
Código de controle da certidão. 3F80.E5A7.D53F.8E3C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
I Prtp«r*r piglna 
| p*r* I m p n m o 

de 13/7/2009 13:22 
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CAIXA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Cert i f icado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 08867508/0001-01 
Razão Social: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Nome Fantasia:FUNDAÇÃO CARLOS PINHEIRO 
Endereco A V

 AUDIZIO PINHEIRO 298 c / HENRIQUE JORGE / 
* FORTALEZA / CE / 60526-020 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/06/2009 a 29/07/2009 

Certificação Número: 2009063010120240925342 

Informação obtida em 13/07/2009, às 13:32:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

de I 13/7/2009 13.36 



Certidão Negativa de Debito Page 1 of 1 

£ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

EÀS DE TERCEIROS 

N0 521202009-05001050 

Nome. FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA 
PINHEIRO 
CNPJ: 08.867.508/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n 0 8.212, de 
24 dejulho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis, 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
• baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n 0 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 0 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 16/07/2009. 
Válida até 12/01/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 16/7/2009 
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Prefeitura Municipal de Fortaleza 
Secretaria de Finanças - SEFIN 

í?»d 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

certidão N* 2009/163600 

CPF/CNPJ: 08.867.508/0001-01 

Contr ibuinte: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA PINHEIRO 

Endereço: AV AUDISIO PINHEIRO 298-C 

Tipo de Imóve l : NSo Residendal 

Inscrição ISS: 226053- 0 

Inscrição IPTU: 684010- 8 

Localização Cartográfica: 30 195 1658 0003 

Testada Principal ( m ) : 402,00 

Área do Terreno ( m a ) : 188538,00 

Área Edificada ( m J ) : 480.00 

Certificamos, para os devidos ftns, que o(a) requeren te* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *acbna qualiflcado(a) está quite 
com os tributos munidpais ate a presente d a t a * * * * * * , ressacado porém, à Secretaria de Finanças, caso se 
constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o 
débito na forma da legrslação em vigor. 

Fortaleza, 7 de julho de 2009 ( 09:23:40) 

Certidão expedida gratuitamente com base na IN-SEFIN n° 03, de 08 de Outubro de 2003. 
A autenttdade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www sefin fortaleza.ee gov br). 
Validade: 90 dias. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefln.fortaleza.ce.oov.br 

I de 7/7/2009 09-27 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA http //www sefaz.ce.gov.br/content//aplicacao/intemet/servicos_on]i. 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Cer t idão Negat iva de Débi tos Estaduais 

N 0 2 0 0 9 0 2 3 8 3 3 4 0 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N 0 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
* * * # * * * * * * * * * * * * * * * * # * * * * * * * * # * 

CNPJ / CPF: 

08.867.508/0001-01 

RAZÃO SOCIAL: 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas 
que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os 
registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta 
certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/07/09 ÀS 15:37:47 
VÁLIDA ATÉ 01/09/2009 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br 

I de 1 3/7/2009 15 41 
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Foftatezc^OA 

Procurador 

j&xufci tmim* w oo uwi 



> 
C O M I S S Ã O D E C O I M S T I X U I Ç A O . J U S T I Ç A 

E R E D A Ç A O 

MATÉR^>^ d * 3 ^ ^ L u : 
• v <h 

.N-.iS=l /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em I Ofy /2009. 

Dépútado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 185/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) ROBERTO CLÁUDIO 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. / V r ^ 

Fortaleza, 

ilmir Rosa de Sousa 
Coordenádor das Consultonas Técnicas 

mmmmnmmmmmnmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmnm 

AOfA) DrfA) ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA com assessoria 
de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, para, proceder análise e emitir 
parecer. 

Fortalezay 20 de agosto de 2009. 

FRANCISCO JOSÉ MÉMES CA I 
Diretor da Consultoria Téi 
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PARECER N0 LO. 00354/09 
PROJETO DE LEI N 0 185/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
À FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA 
PINHEIRO. 

PARECER 

Submete-se á apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. I o , inciso V, a fim de emitisse parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n 0 185/2009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 

Roberto Cláudio , que Concede o título de Utilidade Pública à Fundação 

Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art. I o É considerada de Utilidade Pública a 

Função Assistencial Caríos Leite Barbosa 

Pinheiro, estabelecida na Avenida Audizio 

Pinheiro, 298 - C, Henrique Jorge, Fortaleza -

CE.. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

w ******** oeaoTomc, 
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PABECER N0 LO. 00354/09 
PROJETO DE LEI N 0 185/2009 
AOTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
À FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA 
PINHEIRO. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 16. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a 

Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, uin verbis": 

se "Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-

pelas Constituições e leis que adotarem, 

obsen/ados os princípios desta Constituição. 

§ 1o. Sâo reservadas aos Estados as 

competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, alínea "d", "ex yi legis0: 

** PtgwwtooCT uonr*. mr ogasoiow*, 
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"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurfdica de 

direito púbfico interno, exerce em seu território as 

competências que, explícita ou implicitamente, nâo 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal- e à unidade da 

Federação" 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis:-

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

/- ' aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estaduai, in verbis: 

* f ( * « W , » K M O ( * W Q * t * \ a 0 T Í W t t t t T q w a 
TONE (o-m m i HOÇ t A J [ t k j W I m T J T t ] 
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PARECER ND LO. 00354/09 
PROJETO DE LEI N0 185/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
À FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA 
PINHEIRO. 

"Ari. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 

(...-•) 

. lll - leis ordinárias" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso ll do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-âo em: (•••••) • 
ll-projeto: 

(.....) 

b) de lei ordinária; . 

Arf. 206. A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda à 

W O g M W t W C T M W O ^ a p - P P a o T q w o 
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Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

(••.••) 
II - de lei ordinária, destinado a regular as 

maténas de competência do Poder legislativo, com 

a sanção do Governador do Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2° da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em 

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios 

constitucionais. 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, 

«rnamwwmáOKow.w.MMKTomo 
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PROJETO DE LEI N 0 185/2009 
AOTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBL ASSEMBLÉIA 

L E G I S L A T I V A A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA 
CEARA ^ PINHEIRO. 

incisos II, lil, IV,V e VI e suas alíneas) Tampouco trata de matéria relacionada à 

competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no 

art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0.12.554 de 27/12/95, que 

regulamenta a matéria. 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Tftulo de Utilidade Pública á Instituição 

de Natureza Privada. 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 

"Art. 10.A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas "Art. 1o. A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

cientificas e' fins culturais; fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderâo ser classificadas de 

«tf tXuigtKMxm uonom. aor ooiaorowgi 
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Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em lei."" 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida leí que dispõe acerca 

da concessão de tftulo de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-se-â 

através de Lei Estadual, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição legislativa, fazer prova de 

que: 

a) Possui personalidade jurídica própria, 

comprovada péla Certidão de Registro de Pessoas 

Jurídicas, fornecida • pelo cartório em que se 

averbou o registro (ver fls. 34); 

b) . Permaneceu em efetivo e continuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata obsen/ância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário 

Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, 

da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Social - STDS., ou autoridade competente, quais 

sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, 

w oemBwwoH MQBEW. aor-ocM»To«wa 
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CEARÁ PINHEIRO. 

Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade, (verfls. 39), 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não 

são remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens, a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls. 27, arf. 32 do Estatuto da 

Associação); e, em caso de dissolução, seu 

patrimônio, será incorporado ao de outro 

congônere ou ao Poder Público (ver fls. 28, art. 

38 do Estatuto da Associação); 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas 

de utilidade pública, ficam obrigadas a tomarem 

público os relatórios, circunstanciados dos 

sen/iços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior à formulação do pedido (fls. 82 a 89), 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fls. 75 a 79) no período, 

ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se 

subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das subvenções e auxílios do Poder 

Público recebidos no período; 

vxsuMVMuoKmA.asT ooteraBgj 
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MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
Á FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE BARBOSA 
PINHEIRO. 

e) Seus dirigentes e conseiheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

~ comprovadas (ver fls. 09 a 15); 

. § 1° - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em original (ver fL 

39); 

§2°-A publicação de que trata a alínea "d" far-se-

á mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; 

§ 3o • O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública -

SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco." (grifos 

nossos) (verfls. 09 a 15) 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo de Utilidade á 

Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro 
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CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise .em conformidade com 

os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a 

Lei n0 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER TA VORÂ VEL 

ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2009. 

ĴCVEO-IVÍ 

1 
Andfta Albuquerque Lima 

Consiiltora Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

- ^ v S ^ L ^ o ^ V o 

Jacqueline Quezado Gonçalves -~v 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortateza, I o de setembro de 2009. 

Francisco JosAWehde^C 
Consultoria Técnic 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 1 o de setembro de 2009. 

Waimir Rosa de Sousa 
Coordenaaor das Consultorias Técnicas 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 1 o de setembro de 2009.. 
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só Leite JucáTílho 
Procurador 
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MATÉRIA : ÍMtiefa £6' Á/ N0 / / T /2009 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. h f f . S í í í ^ / ú flcvrft 

Comissão de Justiça, em O j â e Sc/-é /ti de 2009 

PARECER 

Se^uL i-hv nniM O toMuaiA. f AVQtA L • 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Áyp AAQ Un/L 

Comissão de Justiça, em $ 4 de APJÒUAJAAD de 2009 
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 

Em. 30 de S^o9 
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PARECER 

PROJETO DE LEI N 0 185/2009 

Tratasse de projeto de lei, proposto pelo Dep Roberto Cláudio, o qual 

concede o Título de Utilidade Pública à Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro. 

É uma fundação com finalidade assistencial que tem por objetivos o amparo 

as crianças e adolescentes oriundos de familias de baixa renda da comunidade do Henrique Jorge e 

adjacências. Porém, essa assistência não se limita só a isto, requer outras contribuições para a 

formação profissional e social dos jovens, promovendo ainda, ações que visem á integração da 

família e da sociedade 

A Procuradoria da Casa Legiferante ao analisar, sobretudo, os aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental, de técnica de, redação legislativa, manifestou-se 

favoravelmente à presente proposição. 

Face ao exposto, por se encontrar em perfeita harmonia com os preceitos 

jurídicos-constitucionais que regem a matéria, somos pelo parecer FAVORÁVEL a este projeto de 

lei. 

E o parecer 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 185/09 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE 
BARBOSA PINHEIRO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública Estadua) a Fundação Assistencial Carlos Leite 
Barbosa Pinheiro, estabelecida na Avenida Audizio Pinheiro, 298-C, Hennque Jorge, Fortaleza -
Ceará. 

Art 2° Esla Lei entra em vigor na dala de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de setembro de 2009 
, / / 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E TRES 

CONCEDE O TlTULO DE UTILIDADE PUBLICA A 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL CARLOS LEITE 
BARBOSA PINHEIRO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública Estadual a Fundação Assistencial Carlos Leite 
Barbosa Pinheiro, estabelecida na Avenida Audizio Pinheiro, 298-C, Henrique Jorge, Fortaleza -
Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

-30 de setembro de 2009. 

DEP. DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO â á i 



PROViDENCiADO O AUTÓGRAFO 
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PUBLICADA EMÍP. 
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